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PREFEITURA MUNJClP .. A.L- .DE -CAMPINAS 
SECRt~T;\FJ..ó.. M;.lNlC. DE ASSUNTOS JUR[DICOS 

E DA ClDAeAN!A 

-R 0~55S · - Quinta-feira, li de M:~io de 2·.ooo .· · N2 7 .449 .• Ano XXXI . . 

ATOS DO PODER PÚBLICO . ._ . . . . . . . . . . - . 

LEI No·to.514DE lO DE MAIO DE'200() 

ALTERA DESTI~AÇÃODEÁREA PllBLICA 
.... 

A Câmara Municipal aprovou e e·u, ·Prefeito do M-unicípio de Campinas, 
sanciono e promulgo a·seguinte lei:, 

- .. Art. ·1o- 0tend_endo ao dispostono.art.172;Vl, dá lei_ O~g-âni~a do Município 
de Campmas,-·flca a área pública denominada "Praç·a 3", do Jardim Car~alho de. 

. ~o~ra,_ com área.de 1657,24 1112, com sua destinaçãO alterada para área 
mst1tuc10nal.· · . · _ · · · ·.: · · 

. ~rt. 2° ·~A área· citada· no artigo anterior éompreende o Quarte-irão IÚ.I66, e está 
Situada entre a~ ruas Helena L_apreza, antiga rua 3, Celso Luglio, antiga rua 6, e 
Rua 4, do Jard1m Car-valho de Moura, e confrontando com o remanescente da 
área, situado no Jardim Noêmia. · - · · ' · 

- ' Ai-i._ 3~ - Eica a área estabelecida no artigo anterior d~stinada à COI~struÇão d~ um 
eqUJpam~nto na área da ~àúde,,com exceÇão da área de preservação; ql!e deverá -
ser mantida. · · · · 

...,_ 

'Art. 4° - Esta lei eritra em vigor na dáta de sua public~ção, rev.oga~as as
disp~sições em contrário. 

·Paço Municipal, I O de rriaio de 2000 · 

FRAN<:;ISCO AMARAL 

Prefeito Municipal · · 

Autoria: Vereádor Carlos Francisco Signorelli 
PROTOCOLO P.f\1.C. No 28.672-00 . --

. DEPÃRTAMENTO DE DEFESA CIVIL. 
' -. . . .. ' ... - - . . . 

CoordenadoriaSetorial de Prevenção Con-tra Intê~dfo e Pdni~o· 
- . -

·-
COMISSÃO PERMANENTE-DE"LIÓTAÇÕES · 

RESULTADODE JULGAMENTO DEPROPOSTAS~C()MERCIAIS
P!·otocoladono 07_1.758/99 - ·lnt~r~ssado: S~cretaria M-unicipal de EJucaÇãó ·
Assunto: :romada de Preços no 003/2000- Objeto: Contratação de empresa para a 
~xecução das obras de retonna do prédio, distente ·e_ construção de duas salas Je 

. ·aula na_ Esçola ·Municipal de Educação Infantil (EMEij Prof: Carlos Zink, com 
· ·área total a relonnar de 389,38 m2 e área total·a construir de I 08,40 m2. · ... 
. Após análise técnica das propostas efetuada pela SOSPP; fls. 233 a 238, esta 

Comissão decide por: · · . · . · · . · 
· I) CLASSIFICAR como vencedora a proposta da empresa Plane•· 

Engenharia Ltda. · - · · · - · · 
2) DESCLASSIFICAR as- propostas das empresas; coi1torme segue, por 
apresentarem preços excessivos, contraria_i1d_o o subitém 9.3.1 do edital: _ · 
- Construtora Nadir dos Santos Ltda.; . · · · 
- Carrera Comércio e Engenhafià· de Obras Ltdà.; · 
-Almeida Torres Incorporações e. Coniércio Üda:; 
- Sidarta Engenharia Coinércio e Indústrià Ltda.; . 
- F_BN Construções e Comércio Ltda.: · · · · · . 

. Os autos.do procGsso estão com vista frai1queada aos interessados na Comissão . 
Permanente- de '-Licitações da Secretaria de Administração, localizada· na 
Avenida.Anchieta no 200, 6° andar- Campinas-: SP, nos hórários das 09:00 às . 
12:00 horas e·das' 14:00 às 17:00 horas. · · 

·Campinas, :08 de ma i~ de 2000 

WAI:.TER GRllNÉW ALO Cl!RZIO · 

_JORGE LUIZ BRASCO.· 

MA.RILDA LA~A PIZA · ..... 
. ~ ·.· . ·. . . . . . 

COMISSÃO PERMANENTE DE_LICrfÁÇÕES 

., . ·. 

-- RESULTADO-DE'JÜLGAM:ENl_'O DE PROPOSTAS COMERC-IAIS 

Prot?cpiado no- 015.7_9Ó/OO - - lnt~;essado: Secretaria Mu~icipal de 
Pr~t~colo no 50084/97 -~ CondomÍnio Edifício Rosinha c~ bet~ro o prazo Admn11straçãó." -:--D.A. - Assunto: Tomada de- Preços n? O 1_2/2000 -.Objeto: 
soltc1tado.. _ - · _ · . _ _ _ - - - - Contratação de empresa para prestação de serviços. d_e conservação e assistência 
Protocolo n~ 33731/97- Condomínio Luiz Vaz de Camões tBlocos-A il e c-.,. · .técnica, m~nutenção preventiva e_ c_orretiva; con{ fornecimento de .peças dqs 

. Defiro o prazo sólicitado. . _ . - · ·.: -. - - · . · • · , . ' · .. 'elevadores mstalados no Paço Múmc1pal:' _ . 
. Protocolo no 700Í602/99" Con~.·- Edific'io Santa Cândida- Defiro o pr_azo s~ficitado. _--,Após aúális·e técnica da proposta efetuada pelo Departamento deAdministração 

. 
Campinas, 08 de maio· de 

2000 
_ _ .do Paço, tls: 199 a 203,.esta Con1issão decide por: - . · _ - _ . ~ ·-. .. 

CLASSIFICAR como única _participante na prese1lte-licitação' a proposta .da 
ENG.0 MARCOS SMANIO DE TlJLiiú empresa Elevadores Atlas Schindl~r S.A. · . - . . 

Os autos do processo estão .com vista frariqu~ada aos interessadós na Comissãó 
Pennanente· de Licitáções da Secretaria de Administração, localizada na· 
Avenid_a Anchieta no 200, 6° andar- Campinas- SP-, nos horários das 09:00 às 

'Diretor ·-: -, 

GABiNETE DO PREFEITO· ........ ·:-........................... : ................. : ... : .... ; ... ::;: ...... :. 1 

SECRE~ A RIA DE ADMINIST~AÇÃO ·:·:.,.,.: ..... ~ .. : .. : .... , .... ~ ......... : ................. :. I 

. SEC~ETARIA DE CULTURA .. .'.: .......... :.:: .... ~ ... .-............ ::·:·.: ....................... ' .. : .. :. 2 

s'ECRET AJ3IA :QE_ EDUCAÇÃo·:.' ....................... ~ .... •.,: .. :: ............. : ... :: ... _ .... ·., .... :-.4 
. SECRETA RI~ DE FINANÇAS; .... .-.................... ; ... .' ...... /.: ........... :: ... : .............. 5 

SECRETARIA DE OBRAS .......... : .............. :: ....... :_. ..... ;~ ...... · ..................... ;:..: ... 10. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO .. · ...... · .. ::: .... : .... _. .... : ... ~ .... : ....................... li 

. ~~~~~+~~if~~~~~~~~~~~;~~~·· :•:;:,••s.!;:.::;••;;;••:\ r'•••••••• .: ~ ·. 
· EM.DEC .... : ....... : .• -....... , ................. , .. .: ... ::: ... ':,,~:::.:.: .. : ......... .-· .. ~: ... : .. , ... : ..... : ........... .- 14 .. 

. ·~-~~~:~~·~~--~~-~-~-~:~:~;~:1.::.::~:;:::::::;::.:;:::::::-:::::::-:::·::::'::::.:~-:::\~::::::::::·::::·:.:;:;.:::::::: ·:; .. 
SAN ~SA . .-... _.: ... ': .... _ .............. < ........ : ........ : • > ... :.-.: ... : ... .-.. _:: .-: ... ~: .. ~:; .. : ... :. :. ::: ...... : ... :. : .. 15 . 

· _·_DIVER~ó~:---···········;·~-:: .. ::·:··:·······.;···-:·::,.:_..~----.-.: . .-..... :-.. -.. :.:.' ... ::::·_'_: __ ·:~,~-::· ... : ... : .. .-.-........ 'i 5 

'-

· 12:00 horas e das 14:00 às 17:00.horas. · · · · - - · 

Óimpinas, 08 de maio de 2000 _-
. . . . '•,· 

WAL TER GRllNEW ALD Cl!RZIO . 
. - r . . -
. JORGE_LlliZ BRASCO . ~ ~ :: . . . . . 

·' MARILDA LARA PIZA . 
~ ' . 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETA'Rl~ 
. . . D_~ AI) MINISTRAÇÃo' '· _, 

•, .. - •. '• I ~ 

·. Em. 09 de Maio de 2000 , 
. . - ~ ·. . . . . ~:' ~ 

. Prot.·: 21.682/99,. lnt.: SA -DETI-:.. Ref.: Concorrê~cia n.0 040/.99 
· Objeto: Registro· de preços_ de -peças automotivas e acessórios· e~ geral, 

o•·iginais, para utilização em_ ve_ículos pe~ado~_da marca FORO 

Diante ·dos elê~entos constante~ 'no presente protocol~do e do disposi~ no 
artigo 2°, inciso I, do Decreto Municipal n. 0 11.821 de 23/05/95, AUTORIZO, 
com fulcro na_ Atu de Regis_t~o de __ Preços n.~- 211/99, a despesa no valor 
estimadq·dc R$1 0.000,00 (dei mil reais), a ·-favor da empresa Importadora · 
Alvamar Comércio de Peças para 'Autos Ltdá: ·, para~lornecimento, através do 
sistema . de -registro de ·preços,. de -peças automoti.vas e acessórios em geral,' 
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originais, para utilizaçãó. ém veículos. pesados da márca Ford, pertencentes à 
frota municipal. . · ··. 
Ao Departamento de Suprimentos para prÓvidenciar a nota de empenho e, a 
seguir, ao DETI, para emissão das Ordens de Fornecimento. 

' . . 
JERONYMO NAZÁRIO JÍJNIOR 

Secretário Municipal de Administração 

·-EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DEADMINISTRAÇÃO .. 

I 

Em 09 de Maio de 2000 
Prot.: 21.683/99 -lnt.: SA- DETI- Ref.: Concorrência n.o 041/99 
Objeto: Registro de preços de peças automotivas e acessórios em· geral, 
originais, para utilização em veículos pesados da marca MERCEDES BENZ 

Diante dos elementos constantes no presente protocolad~ e do disposto no 
artigo 2°, inciso I, do Decreto Municipal rí.o 1'1.821 de 23/05/95, AUTORIZO, 
com fulcro- na Ata de Registro de Preços n.0 212/99, a despesa no .valor 
estimado de R$5_0.000,00 (cinquenta mil reais), a favor da empresa detentora 
da ATA, Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda., para fornecimento; através 

. do sistema de registro de preços, de peças automotivas e acessórios :em geral, 
originais, para utilização em veículos pesados de fabricação nacional, da marca 
MERCEDES BENZ, pertencéntes à frota municipal. Ao Departamento de 
Suprimentos para providenciar o empenho e, a seguir, ao DETI, para emissão 
das Ordens de Fornecimento. -

JERONYMO NAZÁRIO JÍJNIOR 
< • 

·Secretário-Municipal de Administração 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
. ·DE ADMINISTRAÇÃO 

Em 09 de Maio de 2000 
' Protocolo n.0 52.770/99- Interessado: SMS 

Referência: Concorrência n.~ 59/99 
Objeto: Registro de Preços de material de consumo em radiologia médica e 
odontológica 

Diante dos elementos constantes no-presente protocolado e do disposto no art.2° 
inciso I, do Decreto Municipal n.0 11.821/95, AUTORIZO, com fulcro na ATA 
DE REGISTRO DE-PREÇO N.0 281/99, datada de 2311211999, a despesa no 
valor total de R$22.202,28 (vinte e dois mil, duzentos e dois reais e vinte e oito 

·centavos), a favor_da empresa IBF- Indústria Brasileira de Filmes Ltda. · 
Ao Departamento de Suprimentos .rara emissão do empenho e, a seguir, à 

·SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE, para emissão e gerenciamento di! 
Ordem de Fornecimento. · 

JERONYMO NAZÁRIO JÍJNIOR 
· Secretário Municipal de Administração 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA ASSUNTOS DA 
. . SECRETARIA DE SAlJDE . . 

ADENDO AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 009/200.0 

PROTOCOLADO No. 21.454/2000 - I~TERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE - SMS - OBJETO: FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO PARA OSTOMIAS, MEDIANTE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
A prefeitura Municipal de Campinas, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria de Saúde, procedeu às 
alterações no Editat·da licitação em epígrafe, nos seguintes termos: 
1 - Retitlcar o item 056 do Formul~rio "Cotação de Preços" -Anexo I do Edital 
Licitatório passando a ter a seguinte redação: 
BOLSA DRENAVEL PARA OSTOMA INTESTiNAL, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: . 

CONFECCIONADA EM FILME . PLÁSTICO, ÁNTIODOR, 
HIPOALERGENICO, E TRANSPARENTE;. 

.- COM BARREIRA PROTETORA CONFECCIONADA EM RESINA 
SINTÉTICA, COMPOSTA, NO MÍNIMO DE CARBOXIMETILCELULOSE 
(AJ)ESIVO 3~ G.ERAÇÃO), EM FQRMA DE ANEL, MEDINDO, NO 
MINJMO 1,5 CM·A PARTIR DA PRE ABERTURA DA BOLSA; 
- PRE CORTADA 
-DIÂMETRO DA ABERT.lJRA: 35 MM; . . 
EMBALAGEM QUE· CONTENHA EXTERNAMENTE, DADOS DE 
ROTULAGEM CONFORME PORTARIA MS-SVS N. 01 DE 23/01/96, 
ANEXOIV. . . . 
OBS: CADA PLACA EQUIVALE A UMA PEÇA. 
2 - Eic~m mantidas todas as demais condições do edital, no que não colidirem 
com as deste Adendo. · 
3 -Tendo em vista que as novas redações não alteraram inquestionavelmente a 
formulação das propostas, fica mantida a data de abertura, ou seja, 30/05/2000 
às.09h00. 

· Campinas,.! O de maio de-2000 
TANIA MARIA BUENO.DE MELLO VILELA 

ESTERMIRIAN BELO RODRIGUES 
MARCOS ANTONIO DAVID 

Campinas, quinta-fei~_a, 11 d_e maio de 2000 
.. . ... 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA ASSUNTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÍJDE 

RESULTADO DE JULGAMENTO QUANTO À Habilitação 

Protocolado no 10.989/ÍOOO - Interessado: S.M.S. - Assunto: Concorrência no 
006/2000.- Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENT9S _DE 
USO GERAL. . · . , - . 
Após análise dos documentos apresentados na licitação sob referência, esta' 
Comissão decide por HABILITAR as empresas abaixo relacionadas: . 
- AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
- BENNATI DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 

A Comissão comunica que, caso não haja recurso, a sessão pública para. 
abertura dos envelopes proposta das empresas habilitadas será realizada 4s 
09h00 do dia 19/05/ 2000, em sala própria localizada no ende_reço altaixo 
mencionado. . 
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria de Saúde, localizada à 
Avenida Anchieta no 200, 6° andar - Campinas (SP) nos horários da 08h30 às 
12h00 e das 14h00 às 16h00. 

, Campinas, I O de maio de 2000 

TANIA MARIA BlJENO DE MELLO VILELA 

ESTER I\11RIAN BELO RODRIGUES 

I\1ARCOSANTONIO DA,VID . 

DEPARTAMENTO DE ClJLTlJRA 

COORDENADORIA DE AÇÃO CULTURAL 
"11 FESTIVAL ESTUDANTIL DE MÚSICA 

·APRESENTAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo (SMCET), através do 
Departamento de Cultura, realizará durante o I o Sen.1estre do ano de 2000, o "li 
Festival Estudantil de Músi'ca'-'. . 
O Festival objetiva estimular a criação musical entre os jovens estudantes, como 
também propiciar a oportunidade de exercitar sua sensibilidade ·e aprimorar o gosto 
rimsical, proporcionando também o intercâm_bio e a integração de jovens estudantes. 

REGULAMENTO 
Artigo I o - Poden~ participar deste festival, insérevendo seus trabalhos, os 

·alunos do Ensino Fundamental de 5" a 8" séries e do Ensino Médio ou 

,... 

Equivalente, dos Sistemas Municipal, Estàdual e Particular. · 

Artigo 2°- O Festival será composto de 03 (três) etapas, assim detenninadas: "-· 
I Etapa: Inscrição e I" seleção, que serão realizadas pelo Departa!11e11to de 
Cultura da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. · . 
11 Etapa: 2" seleção , que será realizada no Teatro Municipal "José de Castro 
Mendes". . · 
111 Etapa: Finalíssima, que .será realizada no Teatro M~nicipàl "José de Castro 
Mendes". - · · · 

Artigo 3° - Todos os parti~ipantes dos grupos, compositor(es), intérprete(s)' e 
niúsico(s), deverão estar matriculados em escolas pertencentes ao município de 
Campinas. 

Artigo 4° - Cada candidato poderá inscrever apenas uma música de sua autoria. 

Parágrafo Único ~ · Eri1 caso,. de mais de um compositor por música, todos 
deverão pertencer à mesma Unidade Educacional. 

Artigo 5° - Os integrantes dos grupos não .deverão ter vínculo protissional com 
a PrefeitUra Municipal de Campinas. ·/ 

INSCRIÇÃO 
Artigo 6° - As inscrições deverão ser teitas pelos candidatos, de segunda à 
sexta-teira, no período de 13/03 a 28/04 de 2000, junto à Coordenadoria de 
Ação. Cultural da SMCET - Rua Heitor Penteado, 2145, Taquaral - Lago ·do 
Café ou no Centro de Convivência Cultural- Praça Imprensa fluminense, s/n, 
Centro, nos horários das 09:00 às 11:00 horas e das 14:30 às 16:30 horas. · 

\ 



.· 

Campinas, quinta-feira, li de maio de 2000 

Artigo ]o- Serão acei~as somente composições inéditas (Letra e Música), da-
autoria dos inscritos, em Português. · 

Artigo go -No ato da inscrição o candidato deverá apresentar: 
.\ . . . . 

., - Carta de Inscrição, com.os seguintes dados: 
a) Dados pessoais do autor. 
b) Unidade Escolar onde estuda. 
c) Nome da música. · 

. d) Nome do(s) intérr}rcte(s) e do grupo· que participará (ão) da apresentação. 
e) Cópiade Documento de Identidade, con1 f~to, de todos os integrantes do grupo, 

2 -Cópias da letra da música, digitadas ou datilografadas em pap~l sulfite A4, 
-·-em 04 vias. · '\ · 

3 - Uma fita "K7" com a gravação da música. A gravação deverá ser feita 
obrigatoriamente-pelos músicos que participarão da 11 e 111 etapa. 
4 - Atestado de matrícula oficial da unidade escolar em que está matriculado, 
con fonne artigo 3° deste regulamento. · . . · · ---
5 .; Atestado de matrícula oficial do(s) iptérprete(s) e músico(s) dei grupo que 
participará(ão) do festivál. · ·· 
6 - Ficha Técnica onde conste t1ome dos. integrantes.do grupo com respectivos 

' instrumentos e utilização de itens de efeitos especiais ou· decorativos. 
7 - Mapa de. Palco.. · · . 
Parg_grafo Unico - Sendo o candidato Menor de Idade, a Carta de _Inscrição 
deverá ser acompanhada de autorização dos pais ou responsáveis. 

- Artigo. 9o - O material deverá ser entregue dentro. de um envelope identificado: · . 
a) "li Festival Estudatitil· de Música I 2000". 
6) Nome do Compositor . 

. c) Nome da Unidade Educacional. 
c) Nome da Música. 

. . 

Artigo I 0° - Os trabalhos apresentados eni descumprimento a est~ regulamet1to 
não serão considerados pela Coti1issão Julgadora. 

SELEÇÃO I 

Artigo ·li o -jOs critérios a serem .analisados nas 3 Etapas ( I, 11 e 111); serão: Letra, 
. Música~ Originalidade, Interpretação e Melhor Conjunto ou Banda de Apoio: . 

. f 

Artigo ,J.zo - Para á realização da Etapa T, a 'Coordenadoria de Ação Cultural do. 
I)Gpartamento de Cultura, selecionará ·os 50 (Cinqüenta) melhores trabalhos 
inscritos, através da análise do material entrégllc e comunicará os candidatos.· 

. Artigo 13° - Os trabalhos selecionados serão apresentados na li Etapa. 

Artigo 14° - Os trabalhos selecionado na I Etàpa, deverão manter os mesmos 
componentes e instrumental n]usical paraapresentação nas Etapas 11 é 111. · . 

Artigo 15°- .Em caso de:necessidade de substituição de um dos componentes do · 
grupo, o candidato devet:á encaminhar oficio à Comissão Julgadora on~e conste 
<? motivo da substitl:lição, o nome do . substituído, o nome do substituto 
acompanhado com respectivo atestadq de matrícula e cópia de docurilento de 
~dentida~e com foto até_uma hora antes do início do espetáculo. Qualquer 
trregulandade ou alteração serão analisadas pela Comissão Julgadora, podendo 
açarretar o cancelamento da participaÇão no Festival. . · 

Artigo 16°..: Os trabàlhos não· selecionados ficarão a disposição dos interessados 
no local de inscrição por 30-(irinta) dias ap_ós a divulgação do resultado, depois 
deste prazo serão inutilizados. . . . · . . . 

Artigo I T - Toda produção _sonora deverá ser executada ao vivo, não sendo 
permitido a utilização de gravações ou mesnio programação de equipamento 
inf(xmatizado. · · · 

Artigo 18° ---Se comprovado ô. plágio da composição I música, em qualquer 
etapa do festival, o candidato inscrito terá seu trabalho desclassifkado. · 

Artigo 19 - A decisão da comissão é irrecorrÍvel. 

Artigo 20 ,. Para a realização das Etapas 11 e 111,. o Departamento de Cultura 
nom~ará uma Comissão Julgadora que 'se.rá composta por 05 elementos. · 

Artigo 21 - A Etapa li acontecerá nos dias 05 I 06 , 06 I 06 , 12 I 06 , l 3. I 06, 
19 I 06 , no Teatro Municipal "José dê Castro Mendes", a partir das . 19:30 

· ·horas, onde serão selecionados os I O (Dez) melhores trabalhos. · - . · · 

~~arágràfo Único - Os caildidatos I grupos selecionados deverão se· apresentar 
Junto ao Coordenador de Palco, com O I (uma) hora de a(ltecedência do horário 
_marcado.para o início evento, onde re_ceberão ori~ntações finais. . . · _ 

Artigo ·no- A Etapa 111 será realizada no Teatro Municipal "José de 
Ca~tro M~ndes"; no dia 26 106 , a partir das 19:30 noras. As datas poderão 
sofrer alteraçõe~, dependendo do agendamento do Teatro Municipal "José de 
Castro Mendes". · . . . · · 

Artigo 23°- Nas Etapas· li e.lll; cada intérprete I grupo, pod_erá.apresentar duas 
músicas, sendo a primeira. de livre escolha, pàrà' aquecime1_1to e a··segunda 

. deverá ser a composição inscrita.. · · 

Artigo 24° -. O grupo l intérprete deverá adequar~se ao equipamento de ·soh1 
fomecido pela Secretaria Municipal de·Cultura, Esportes e Turismo. · · · · 
Artigo 25°- Os candidatos deverão respeitar o cronograma de apresentação sob 
peti~ de serem e_liminados do festival. 

PREMIAÇÃO_:. 
Artigo 26~- Serão premiados as .03 Melhores Composições, 9 ~elhor lntétjJrete, a 
Unidade. Educacional onde estiver(em) matriculado(s)o(s) aluno(s) vencedor(es) da 

- .. 
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categoria composição e o Melhor Conjutito ou Banda de Apoio.; da seguinte 
fonna: · · 

Composições : _ 
)

0 lugar- R$ 1.200,00(Um Mil e Duzentos Reais) 
2° lugar- R$ ·800,00(0itocentos Reais) 
3o lugar- R$ · 500,00 (Quinhentos Reais) .. 

.: . . -

· Melhor Intérprete: -R$ 750,00 (Setecentos e Cinqüenta Reais) 
Melhor Conjunto ou Banda de Apoio:· -R$ 750,00 (Setecent9s e Cinqüenta Reais) 

Unidade Educacional: - Troféu. 

DISPOSIÇÕES FINAIS . 
Artigo 27° - _O transporté de instrumentos, grupos c intérpretes será de. 
responsabilidade dq candidato. , 

· Artigo·28°- Os ingressos para as apresentações serão vendidos pelo valor de R$ 
.1,00 (Um Real}, c.om a arrecadação ·revertida para o Fundo de Assistência à 
Cultura- FAC.__ · 

_Artigo 29° ·- Eventuais torcidas organizadas deverão respeitar as diversas 
apresentações. Em caso de problemas com torcidas, identificada a m~sma, a 
cgmposição inscrita poderá ser penalizada. · · . 

· Artigo 30° - A inscrição do trabalho representa a aceitação das nonnas conttdas 
· neste regulamento. ~ · · -

Artigo 31 o- Todos o~ trabalhos selecionados passarão a fàzer parte do acervo da 
. Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo., à qual ficarão reservados 
os direitos sobre os mesmos· seja para reprodução ou divulgação. ·. 

I 

Artigó·32°- Fi~a concedida a ·autorização para a ·publicação e uso dos Órgãt~s 
Promotores. · 

Artigo 33° - A Comissão Julgadora decidirá ·sobre os casos op1issos neste_ 
regulatl]ento, não cabendo recursos sobre suas decisões, a qualquer pretexto. 

Artigo 34o - A ceri1~1ônia de premiação ~om a respectiva entrega dos prêmios 
será realizada em 05 I 07 I 2000, às 20 horas , nas Galerias do Centro de 

· Convivência Cultmal . · 

Campinas, O I de fevereiro de 2.000 
. - . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTllRA', ESP~RTES E.TURISlVIO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 

COORDENADORIÀ DE AÇÃO CULTURAL 

MODELO PARA CARTA DE INSCRIÇÃO 

Eu, ____________________ ~------ Data :Nasciti1ento _1_1_. , 

Residente: Rua/ A v. ----------~--::====-------------=--::-:::--~----,---· , 
N° , complemento· · · , CEP _________ , Telefone._· ____ _ 
matriculado na ·Unidade Educacional 
solicito a inscrição da Composição ___________________________ _ 
de autoria de 
a ser executada por -;-:-::-::---c=-'--=---=--=----=- -.,...,--,--....,.-,--,--.,...,----------=--, 

· para participar do "11 Festival Estudantil de Música", promovidor pela 
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
Declaro estar· ciente das no'rmas exigidas para a· participação caso~ ·miÍ1ha · 
composição s~ja selecionada. 
Atenciosamente, 

Nome Legível Assinatura 

Nome do pai ou responsável· Assinatura 
./ 

Data I . I 2.000 ------

MODELO PAR~ FICHA TÉCNICA. 

Nome do Compo~itor: 
Nome da Composição :""'·---------------------------------------

.. -Nome do Grupo: 
· Componentes: _____ ( nome ) __ __ 

____ (nome ). ___ _ 
____ ( nome ). __ _:___ 

'------- ( instrumento)-__ _ 
--~- ( instrumento)_-__ _ 
-'---- ( instrumento) ----'-

,. 
Utilização.de Efeitos Especiais: 
.U ti I ização de I tens: [)ecorati vos:.-:-_----,-,----------.,------,------------_..::._-

>bata.· .. i~> I 2.00'o -.----.-

Nom~ Legí.\fel 

RealizaÇão: 

· Assinatura 

/ 
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Prefeitura Municipal de Campinas . , 
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo . 
Departamento de Cultura 
Coordenadoria-de Ação Cultural · 

(10. ll.e 12/05) 
-- DEPARTAMENTO DE ClJLTlJRA 

'' 11 FESTIVAL ESTUDANTIL DE MÚSICA." 

A Secretaria Municipal-de Cultura, Esportes e Turismo (SMCET), atrav~s do 
Departamento de Cultura, anuncia que o prazo para as inscrições ao "li Festival 
Estudantil de Música, será pr~xrogado até o dia 19 de maio de 2.000 
(sexta- feira). . 
As inscriçoes poderão ser feitas pelo candidato, junto à Coordenadoria de Ação . 
Cultural da SMCET- Rua Heitor Penteado, 2145, Taquaral - Lago do Cate ou 
no Centro de Convivência Cultural - !?raça Imprensa Fluminense, s/n, Centro, 
de segunda à sexta-feira nos horários das 09:00 às li :00 horas e das 14:30 às 

· 16:30 horas. · · 

. (10. li e 12/05) 

Campinas, 26 de Abril de 2.000 

JOÃO PLllTARCO RODRIGUES LIMA 

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

EDITAL no 1112000 
CADAS'(RAMENTO DE PROFESSORES 

A Secretária· Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, toma 
pública a abertura das inscrições para Cadastramento de Professores para.
ministrarem aulas de Comércio em caráter temporário, junto à Secretaria 
Municipal de Educação. · · · · 
1 - Para o Componente· Curricular de Comércio os professores farão 
inscrição nas seguintes faixas:· 

Campinas, quinta-feira, J I d~ maio de 2000 

VIl -Certificados relàtivos a cUrsos de curta d~ração, ~1a área de Educação, 
realizados no período de 01/01/95 a 31/12/99, que total1zem 30 horas. Valor 
Unitário- 0,25. · -

2 -Critérios Para Desempate: 
- Será obedecida a seguinte ordem de desempate: 
a) maior valor do título apresentado 
b) maior idade do candidato 

. c) n° de filhos. -

CRONOGRAMA 

INSCRIÇÃO 
Local: CEFORMA 11 -Rua Dr. Betim, no 520- Vila· Marieta 
Data: 12 de Maio de 2.000· 
Horário: das 8:30 às 12:00h 

das 13:30 ás 17:00h 

Data: 13 de Maio de 2.000 
Horário: das 8:30 às 14 :0011' · 

Publicação da Classificação no D.O.M. - 17 c 18/05/2000 

Recurso: 17/0S/2000 das 8:30 às 17:00h 
18/05/2000 das 8:30 às 12:00h 

LocaLCEFORMA li- Rua Dr.Betim, 520- Vila Marie~a 

Publicação após recursos no Dô~ -23/05/2000 

Atribuição de aulas - 24/05/2000 
Horário: 9:00h · 
Local - Acadeinia Campinense de Letras 
Rua Marechal Deodoro, 525 -Centro 

E, p~r~a que ninguém alegue ignorância, expede-se o presente-Edital. 

Can~pinas, 09 de maio de 2000 

THEREZINHA DI GllJLIO 

- Secretária Municipal de Educação 

l.l. Faixa I - Candidi!tos com habilitação específica: . (lo e 11/05) 
- Diploma devidamente registrado com Histórico Escolar, 'comprovante de· 

. Licenciatura Plena em Esquema I ou Esquema 11 ou carteira de registro no 
MEC. 
. - Certificado de Conclusão de Curso coi11 Histórico Escolar, comprovante de·· 
Licenciatura Plena em Esquema I ou Esquema 11 (somente para concluintes de 

> 1998 e 1999). · 

1.2. -Faixa 11 Candidatos com necessidade de autorização do órgão 
competente, para ministrare_m aulas em caráter excepcional: . 

- Diploma de Bacharel em· Ciências Econômicas, Administração de Empresas · 
ou Ciências Contábeis. . 
- Certificado d~ Conclusão de Curso, com Histórico Escolar, de Bacharel em 
Ciências Econômicas, Administração de Empresas e Ciências Contábeis 
(somente para os concluintes de 1998 e 1999). 

1.3. Os candidatos inscritos serão classificados -observando-se: habilitação e 
titulação. 

1.4. Ol!anto à titUlação o candidato deverá apresentar apenas I título, escolhido 
o de maior valor (cópia e original' para conferência ) dentre os abaixo 
discriminados: . 

TITlJLOS 
I - Título de Doutor na área de Educação, reconhecido pelo MEC. Vãlor 
Unitário- 5,0. 

GABINETE DO-SECRETÁRIO 

EDITAL no 12/2000 
CADAST-RAMENTO DE PROFESSORES 

. A S;cretária M~nicipal de Educação, -no uso de suas atribuições legais, toma 
· pública a abertura das· inscrições para Cadastramento de Professores para 
ministrarem aulas de Inglês em caráter temporário, junto à Secretaria 
Municipal de Educação. 
1 -Para o Componente Curricular de Inglês. 
I. I Candidatos com habilitação específica. 
Os professores serão classificados numa única faixa: 
- Professores com Diploma devidamente registrado no MEC c Histórico 
Escolar, comprovem_-habilitação específica em Inglês (Licenciatura Plena}, ou 
Carteira de Registro no MEC. · 
- Professores com Certificado de. Conclusão de Curso (Licenciatura Plena ) e 

.. Histórico Escolar que comprovem habilitação específica em Inglês (somente 
para concluintes de 1998 e 1999). 

1.2. Os candidatos insàitos serão classificados observando-se: habilitação c 
titulação. · 
1.3. Quanto à titulação o candidato deverá apresentar apenas I título, escolhido 
o de maior valor (cópia e original para conferência ) dentre os abaixo 
discriminados: 

TITlJLOS 
11 - Título de Mestre na área de EducaÇão, reconhecido pelo MEC. Valor. ~I -Título de Doutor na área de Educação, reconhecido pelo MEC. Valor . 
Unitário - 4,0. Uni!ário- 5,0. 

111 -Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento em nível superior, na
área de· Educação, com ·duração mínima de 360 horas; contendo nota de 
aproveitamento e freqüência. Valor Unitário- 3,0. 

. ' . 

IV,- 'Certificado de Ape'rfeiçoamento em nível· de Educação, com duração 
mínima de' 180-horas, contendo notade aproveitamento e freqüência .. Valor -
Unitário - 2,0. · . : - · · · . · 

. V -·Conjunto de Certificados relativos a cursos de no míilimo 30 horas, ri~· área 
de· Educação, realizados-pela RMEC/FUMEC ou Convênios P.M.C .. com outras 
Instituições, totalizando 180 horas, no período de 01/01/9-5 a 31/12/99 (apenas 
OI certificado por evento). Valor Unitário..;, I;O. . . 

- - . . 

VI ..;, Certificado de Extensão Uni-versitária, na área de Educação com duração 
mínima de 30 horas, no máximo 02 certificados, valendo 0,25 cada: Valor 
Unitário- 0,5. · 

li ..,. Título de Mestre_.na área de Educação, reconhecido pelo MEC. Valor 
Unitáfio - 4,0. 

111 -:- Certifkado de Especialização ou AperteiçoariÍento' em nível superior, na 
área de Educação, ·com· dúração mínima de. 360 horas, contendo. nota ·de 
aproveitamento e frequência:Valor Utiitário..,. 3;0. · · · 

IV - Certificado. de- Aperfeiçoamento em nível ·de· Edúcação, com duração 
mínima de 1:80- horas, contendo .nota de apro.veitamento .. e Jreqi.i_ência. Valor 
Unit;:\rio -2,0.. · .. 
V -:-Conjunto de Certificados rc.lativos a cursos de no mínimo '30 horas, na área 
de Educação, realizados pela RMEC/FUMEC ou Convênios P.M.C. coti1'outras 
I nstituíçõés, total izando · 180 .horas; no período de 01 ÍOl/95 ·a ··3 :Jf:12/99 (apenas 
OI ce'i-tificado por evento). Valor Unitário '-''1,0'. !. . . 
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VI -Certificado de Extensão Universitária, na área de Educação com-duração 
mínima de 30 horas, ·no r:náxirho D2 certificados;· valendo 0,25 .cada. Valor 
Unitúrio·- 0,5~ ~ ---

' - ' 

V li ...:. Certificados relativos a cursos de cu.rtá duração, na área de Educação, 
realizados no período de 01/01/95 a 31/12/99, que totalizem 30 .horas. Valor 

-Unitúrio .:.. 0,25. · 

- 2 ..,. Critérios· Para Desempate: 
- Serà obedecida a seguinte ordem de desempate: 
a) maior valor do título apresentado -

_ ' b) maior idade do candidato 
c) n" de filhos. -

·cRONOGRAMA 

INSCIUÇÃO . _ 
Local: CEFORMA 11-- Rua Dr. Betim, n°j20- Vila Marieta 
Data: 12 de Maio de 2.000 - -
Horúrio: das 8:30 às 12:00h-

-das 13:30 ás_ 17:00h 

Düta: 13 de Maio qe 2.000 
1-loníriô: das 8:30 às t4:00h 

Publicação da Classificação no D.O.M . ..,. ·17 e 18/05/2000 

Recurso: 17/05/2000 das 8:30 às 17:00h 
18/05/2000 das 8:30 às 12:00h 

Local: CEFORMA 11- Rua Dr.Betim, 520- Vila Marieta 

Publicação após recursos no DOM -23/05/2000 

_ Atribuição de aulas·- 24/05/2000 
Horário: 9:00h 

- Local -Academia Campinense de Letras 
-Rua Marechal Deodoro, 525 -Centro 

· E, púra que ninguéri1 alegue ig;iorância, expede~se o presente Edital. 
. . ; '. . . . . ' ' . -----

·(IOe 11/05) 

Campinas, 09 de maió de 2000 

THEREZINH~ DI GllJLIO-

Secretária Mtinicipal de Educa-ção 

GABINETE DO SECRETÁRIO: 

. Resolução no 1012000 

_A Seeretária Municipal de .Educação, no uso de suas atribuições legais, e de
-conformidade com o· parágrafo 3° do Artigo 19 da Lei Municipal n° 6894/91. 
(Estatuto do Magistério Público) · · · 

Resolve: 

Artigo I o - Nomear a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público de 
Provas e Títulos Para Prõvimento do Cargo de Professor, referente ao Edital no 
001/2000.' -

Artigo 2"- A Çomissil~ compor~se-ádos seguintes repre~enÚuites-: 
Representante de professores da EducaÇão Infantil: 
- Claúdia Lúcia Trévisan 

_- Representante de professores de I" a 4" séries: 
- Cleide Luziá Rondan Pereira - :- - - - ' · 
Representante de professore{ de 5"-a S" séries: 
-Maria Regina Guedes de 'Oliveira · 
Represer~tante do Conselho de Especialistas: 
- LeilaCiaudia Sarubbi Heleno da Silva 
Represerítante do Conselho Municipal de Educação: 

-- Marisa Guilhemie - -
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Públicos: 
- Fúbio Henrique Fredizzi Custódio • 
Representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos: 
- Neiriberto Geraldo de Godoy 
Representantes da Câmará Municipa-l: 
- Roberto Frati ) -
-Carlos Francisco Signorelli _ 

-Artigo 3° - A Comissão de Acompanhamento do Concurso. nomeada terá as 
seguintes àtribuições: . · 
·I -Acompanhar o processo do ·concurso; 
li --Reportar-se à Comissi!_o -Organizádóra do Concurso, em todos os casos de 
eventuais irreg4laridades na realizaÇão do Concurso, quando houver qualquer 
-iridício de' sua ocorrência; · 
111 - SoliCitar esclarecimentos· e inft)f!llações- a respeito de questões não 
sigilosas. · 

•-·~·--..,,._ .... •<• ~.,,., • ..-.-, ........... ~.--•·.,.,,-..,.·. r~.·- •. -...·,:,--',... ... ,:-.: ·~· ,•• 

Parágrafo, Úni~o- Em ql)aisquer dqs ·casos Çitados:no. ~~caput' 1 deste artigo, o 
encaminhamento deverá ser ··feito por e~crit_Q, e ,:çiirigiqo ·à Çomissão 

. Organizadora.do Conctirso. ' - ·_ 

Artigo 4"- Está Resolução.entra em vigor na~d~ta de su:~ p~~~i~açã~. 

( 11, 1.2e 13/05) 

Campinas: I O de maio-de 2000 . · 

THEREZINÍIÀ Di GIÜLIO. 

Secretária Municipal de-Educúçào. : ·. 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS-
- - I 

Despacho do Sr. Diretor 

Retificação da publicação ~e 09/05/2000 .do protocolado no:-23.781/99 em 
nome de GILDO APOLINARIO OLIVEIRA. 

- - -

onde se tê: '· ... tançado peta .~otificação n'': 96o.ooo.734, fica atterad~ ... " 
~ . . . 

Leia~se: " ... lançado pela notificação n°: 940.005:208, fica alterado .... " 

D.R.M. em: 10/05/00 

JORGE LUIZ MIGUEL 

Diretor do Depto_ de Receitas Mobiliárias 

Jl!NTA DE REClJRSOS TRIBUTÁRIOS 

DESPACHO~i"DA PRESIDÊNCIA 

· Protoc.58796/99 e 58797/99 -Noé Ferreira- ME 
Tratam-se de recursos contra indeferimentos à imj:>ugrúiÇão de auto de infração, 
cuja admissão se analisa tendo em vista que: . 
I) o artigo 209 do Decreto 11794/95, que aprovou o Regulamento do ISSQN, 
prevê o prazo de 30 (trinta) dias apos i decisão de I" instância~ contados a 
partir de-05 (cínco dim) úteis após a notificação do interessado, reafirmando o 

. previsto na Lei 8129/94 em seu artigo 51:- "Os prazos para interposiçüo de 
recunio ·serüo de: 1- 30 (trinta) dias para recurso. ordinário; ... " 
2) as decisões do Sr. Diretor do Depto de Receitas MÓbiliárias foram publicadas 

- em DOM de 23/02/00 ~ quarta-feira~ ficando assim n<;>tificado o .contribuinte a 
partir de 01/03/00 (quarta-feira)e expirando-se o prazo recursal em 31/03/00 
(sexta:feira); · · · -

. 3} no entanto, os recursos foram pr()tocolados em 04/04/00, o ·que nos impede 
··de acolhê:Ios como tempestivos. . · -
,Assim, NAO- CONHECEMOS dos recursos, tendo ·transitad9 em julgado na 

1 esfera admiilistrativa a decisão de primeira instância, pois-o pedido apresentado 
fora dé prazo equivale ao não apresentado. . 
Ptiblique-se .. 

LILIA MARA-PEREIRA 

_Presidente da JRT 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO.SR~ DIRETOR. 

Em 08 de Maio de 2000 

Prot.:010316/00..: Porto de Areia ltabras Ltda- ME . . 
A Requerente deverájuntar no prazo de lO (dez) dias, j:>rova_da constituição da 

. pessoa jurídica, bem como qUe o subscritor, .t~m poderes para agir em nome Jü _ 
mesma ... · .· . , 
P•·ot.:02748/99- Oswàldo Biagini- Ç/C:032, (26.~00/0~ 
Com fulcro no artigo 211, d~ U:i n° 5626/85 _-: 'CTM, revogo o despacho 
publicado no D.O.l\1. De 07/04/20.00, verificada su~ inex_atid'ão._ . . 
"Com base no artigo 149 - VIII da _Lei Federal (Complementar) Ú

0 5172/66 -
CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, defiro o · 
pedido de revisão. do lançamento do IPTlJ alterando-se , a pa1·tir de 1'999, 
para o imóvel codificado sob Íl 0 032.126.200/02: a área dó terreno para · 
1.17~,?0m2 e o tipo/padrão/su~padrão para C-2.0 e, para o imóvel codificado 
sob n° 017.073.300/02: a área do_terrenocpara 282',60m2, cqnsubstanciado nos 
termos da Lei Municipal rio 9.927/98,,n1antendo-se os deniais dados de· áreas c 
fatores inalterados e reemitindo-se o(s) lançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU + 
TAXAS IMOBILIÁRIAS) no. presente exercício fiscal em cobranÇa-atrasada. 
-(Jrot.:Ol4836/99·- V anda Aparecida ,G. de Figueiredo- C/C:042.l07.457/02 
Com fulcro no artigo 211, da ·Lei _n°5626/85 - CTM, revogo o despa~ho 
publicado nQ D.O.l\1. De 10/ll/99, ~erificada sua inexatidão. . · _ 
"Com, base n.o artigo 149 - VIII da Lei F~deral (Complementar) no 5172/66 -
CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211. da Lei 5626/85 - CTM, d~firo o· 
pedido de revisão do lançamento do IPJU a partir de !999, alterando-se o 
tipo/padrào/súbpadrão para B~2.5; · consubstanciado- ·nos- temios da Lei 
Municipal no 9.927/.98, mantend():Se ·os demais dados de úrea~ e fatores 
inalterados· e reemitindo-se o(s) lànçamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU + 

\ 
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TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exer~ício fiscal em cobrança atrasada." 
Prot.:031 754/99.,. Jean Carlos Pejo~ C/C:042.107.467/02 
Com fulcro no artigo 211, da Lei ·no 5626/85 - CTM, .!:CY!!go o despacho 
publicado no D.O.M. De 18/02/2000, verificada sua inexatidão. 
Com base no artigo 149). VIII da Lei Federal (Complementar) no 5172/66 -
CTN combinado com os artigos 33, 208 ·a 211 da Lei 5626/85 - CTM, defiro· o 
pedido de revisão do lançamento do IPTU a·pf!rtir de 1999, alterando-se o 
tipo/padrão/subpadrão para B-2.4; consubstanciado . nos t~m1.os da Lei 
Municipal no 9.927/98, mantendo-se os demais dados de áreas c fatores 

·inalterados e ree~nitindo-se o(s) lançamento(s) do(s) tributo(s) (IPTU +· 
TAXAS IMOBILIARIAS) no presente e~erdcio fiscal em cobrança atrasada. 
Prot.: 029667/99- Luiz Antonio Pavan- C/C:042.819.300/03 
Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) no 5172/66 -

. CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 ~ CTM, deixo de· 
conhecer do pedido de revisão do lançamento do I PTlJ/1999 por 
intempestivo, mantendo-se o lançamento vigente; consubstanciado nos termos 
da Lei Municipaln° 9.927/98, mantendo~se os demais dados de áreas e fatores 
inalterado~- e · o(s) lançamenio(s) / do(s} · tributo(s) (IPTU + TAXAS 
IMOBILIARIAS)'no presente exercício fiscal. 
&>•"ot.:047986/97- Comercial Mato de Pipa Ltda- C/C 042.103.262/02 
Com base nos disposto nos artigos 208 a 211 da Lei 5.626/85 - CTM, deliro 6 
ped.ido dé não incidência do ITBI referente ·à transferência do imóvel 
codificado sob no 042.1 Ó3.262/02, incorp'orado ao patrimônio da requerente em 

- decorrencia da cisão parcial da empresa Transportadora Viracopos Ltda 
ocorrida em. 29/01/92; consubstanciado nos ,termos da Lei Municipal no 
!LI 88/94, regulamentada pelo Decreto no 11719/95. 

ADEM.IR MACAN. 

'Diretor 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR 

Em lO de Maiô de 2000 · 

PrOt.: ·4498/00 - llelenice Bosco de Oliveira - C/C: 042.ll8.913/02 -
Constatado que o lanÇamento do IPTU/2000 do(s) imóvd(eis) supracitado(s), 
estú em conformidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
estando dentro dos limites legais .de aumento, os quais .foram aprovados pelas 
nonnas contidas nas. Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e 

. Lei n" I 0.400/99; bem conío que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tennos da Lei 6.3q 1/90. Não tendo-sido verificado no presente, 
quaisquer tàtos modificativos ql!_e contrariaram os dispositivos legais supracitados, 
julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser; mantido o 
I PTU para exerCício de 2000, como lançado. · · 
Prot.: 4804/00- Nildo Fernandes Torres- C/C: 042.160.548/02- Constatado 
que o lançamento do IPTU/2000 ·do(s) imóvel(eis) su-pracitado(s), está em 
confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente; estando 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas 

. cóntidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 
1 

no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os termos da Lei 6.361190. Não tendo sido verificado no presénte, 
quaisquer fàtos modificativos que contrariaram os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 21 O da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, 

·devendo ser mantid() o I PTU para exercício qe 2000, como lançado. 
Prot.: · 5144/00 - Eduardo Sousa de Oliveira-- C/C: 042.107.441/02 -
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), 
cstú em conformidade coni os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
'estando. dentro dos liínites le'g!lis de aumento, os :quais foram aprovados pela.S · 
nonnas contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário· Municipal) e 
Lei n" I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tennos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer tàtos modificativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, 
júlgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei no 5.626/85 ~ CTM, INDEFIRO o presentépedido, devendo ser mantido o 
I PTU para exercício de 2000, como lançado. 
P•·ot.: 5148/00 - José Ricardo Formagio ·Bueno - C/C: 042.072.457/02 -
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), 
está em confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
csta~do dentr? _9os limites _legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 
norma.s contidas nas , Leis I 0.394/99 (que alterou o C()digo Tributário 
Municipal) e Lei' no 10.400/99; bem como queo lançamento da t<p(a de sinistro 
encontra-se de acordo com os tennos da Lei-6~361/90. Não tendo siao verificàdo 

. no pre~ent~, q~aisquer fa~os m_oditicat~vos que contrariaram os dispositivos fegais 

. supracitados_; JUlgo que e devido o tnbuto, como ·lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 21 ~ da Lei n~ 5.626/85 -. CTM, IN DEFIRO o presente pedido, 
devendo ser_ mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. _ · 
Prot.: 5367/00- Maria Aparecida Lucas- C/C: 042.145.573/02- Constatado· 
que _o l<.~nçamento do ~ r:r.U/2000 ~o(s) imóvel( eis) supracitado(s ), está em 
contonmdad_c ~om os c~Itenos de aplicação da alíquota correspondente; estando, 
dcnt~o dos lum~cs Legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas 
e~~ltidas nas .Lcis·t 0.394/99 (que alterou o Código Tribut.á~io MuniCipal) e Lei 
n I 0,400/99, bem c9mo,quc o lançamento da taxa de sm1stro encontra-se de 
aco~do com ~1s tcn)1Ós ?~Lei 6.361/90. Não tendo sido vcritic;tdo no presente, 
quatsqucr · latos modi!tcativos que contrariaram os dispositivos !coais 
supracitados, julgo que c devido o tributo, como lançado. é'onsubstúnciado ~1os 
artigos 208 a 210 da Lei n" 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedidq, 
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devendo ser mant,iâo o I PTU para exercício de 2000, como lançado. 
Prot.: 5368/00- Marcia Tm·quato- C/C: 942.107.013/02- Constatado que o 
lançamento do IPTU/2000 · do(s) imóvel( eis) supracitado(s), cstú em 
contonnidadc com os critérios de aplicação da alíquota con'espondente, estando 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas 
contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributúrio Municipal) c Lei 
n° I 0.400/99;bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fatos modificativos que coi1trariaram . os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o triJ)lJtO, como lançado, Consubstúnciadó nos 
artigos 208 a 2_10 da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedidt), 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. · 
Prot.: 5438/00- \Valter Ventici!Jque- C/C: 042.112.564/02- Constatado que 
o lançamento 'do IPTU/2000 do(s) im<.~vel(eis) supracitado(s), está· em 
contonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
dentro dos limites legais de aumento. os quais foram aprovados pelas normas 
contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) c Lei 
no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo' coln os termos da Lei 6·.36-J/90. Não tendo sido verificado no presente; 
quaisquer fato·s modificativos que contrariaram · os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos · 
artigos 208 a 210 da Lei n" 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. 
Prot.: 5439/00 -·\Valter Venticinquc- C/C: 042.112.568/02- Constatado que 
o lançamento do I PTU/2000 do(s) imóvel( eis) supracitado(s), · estú em 
conlonnidade com os critérios de aplicação da alíquota corr~spondente, estando 
dentro dos limites legais de aumentci. os quais fóram aprovados pelas nonhas 
contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) c Lei 
n" I 0.400/99; bem como que-o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer f~1tos modi ti cativos que contrariaram os dispositivos legais 
supra.citados, julgo q'ue é_dcvido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208·a 210 da -Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. · · 
~rot.: 5485/00 - Rosalice Maria ·Pereira C~palbo.- C/C: 042.036.099/02 -
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel( eis) supracitádo(s), estú 
em contonnidade con,1· os critérios de aplicação da alíquota correspondente, · 
estando dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 
i10nnas contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e 
Lei n° I 0.400/99; bem como que o lanÇamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tennos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fatos modificativos que contrariaram os dispositivos legais supracit<ldos, 
julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser niantido o 
I PTU para exercício de 2000, como lançado. · 
Prot.: 5894/00- Maria Helena de Araujo:. C/C: 042.037.926/02- Constatado 
que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), está em 
contonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
dentro dos limites legais de aun1entó, os quais foram aprovados pelas norm~ts 
contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) c Lei 
no I 0.400/99; bem como que o laiiçamento da taxa de sinistro encontra-sé de 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verincado no pi·escnte; 
quaisquer · fàtos modificativos que contrariaram os dispositivos ·legais 
supracitados', julgo que é devido o tribu~o, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 210 da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. . 
Prot.: 5934/00 - Alberto/ Alexandre Nassralla - C/C: 042.024.323/02 -
Constatado que o lançam~nto do IPTU/2000 do(s) imóvcl(eis) supracitado(s), · 
está em conformidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
estando dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 
normas contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) c 
Lei nu I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tennos da Lei 6. 361/90. N ào tendo sido v e ri ficado no presente, 
quaisquer fatos modificativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, 
julgo que é devido o tribilto, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido; devendo ser mantido ó 
I PTU para exercício de 2000, como lançado. . . 
Prot.: 6027/00- Marco Antonio Ferraz de Arnellas- C/C: 042.035.882/02-
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imó~el(eis) supracitado(s), 
está em conforniidade com os critérios de aplicação·da alíquota correspondente, 
estando dentro dos liniites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 
nonnas contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário 
Municipal) e Lei no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sii1istro 
encontra-se de acordo com os tem1os da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado 
no pre~ente, quaisquer fàtos modificativos que contrariaram os dispositivos legai~ 
supracitados; julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado Í1os 
artigos 208 a 219 da Lei n° 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o ·presente pedido, 
devendo set: mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. . 
Prot: 6028/00- Marco Antonio Ferraz de Arnellas- C/C: 042.06l.l18/02-
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóyel(eis) supracitado(s), 
está em c_onformidad~ c.om os c~itérios de aplicação da alíquota correspóndente, 
estando dentro dos lm1Ites legais de ;1umento, os quais -foram aprovados pelas 
norn~a~ contida.s 

0
nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tri~u~ário 

Muntcipal) e Lei n I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de SII1IStro 
encontra-se de acordo com os termos dá Lei 6361190. Não tendo sido 
ver i ficado no presente, quaisquer fatos. modi ti cativos que contrariaram os 
dispositivos legais supracitados, julgo quç é devido o tributo, como lançado. 
,Consubstânciado nós artigos 208 a 210 da Lei n° 5.626/85- CTM, INDEFIRO 
ti prcsclltc pedido, devendo ser manti,do o I PTU para exercício de -2000, como 
lançado. · - . · . . 
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• Prot.: 6188/00 - Maurício Araujo Dias - C/C: 042.100.456/02 -Constatado conformidade com os critérios de ap!icação da alíq-uota correspondente, estando 
que o lanç~mento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis)" supracitado(s), está em . dentro dos limites legais de aumento; os quais foram aprovados pelas· normas 

· confom1idade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando· contidas nas leis 10.394/99 (que alterou-o Código Tributário Municipal) e Lei 
dentro dos _limites legais de ~umento, eis quais foram aprovado~ pelas normas no I 0.400/99; bem como que ·o lançamento da· taxa de sinistro ·encontra.:se de 
contid~s nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código_Tributário Municipal) e Lej acordo com os tennos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
i1° I 0.400/99; bem como qúe o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de quaisquer fàtos modificativos quê contrariaram os dispositivos legais 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado ho presente, supracitados, julgo qué é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
quaisquer· fatos modificativos que contrariaram os dispositivos. legais artigos 208 a 210 da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consub~tânciado nós devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. 

-. artigos 208 a 21 O da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o preselite pedido, J>rot.: 6923/00 - Anna _Ceolin ..; . C/C: 042.098.906/02 -.Constatado- que o 
devendo ser mantido o IPTU para exercício de 2000, como lançado. ,. lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), . está ein 
Prot.: 6283/00- Wanderley Sério Nunes- C/C: 042.152~824102- Constatado confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
qUe o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis} supracitado(s), está em dentro dos limites legais de aulnento,os quais foram aprovados pelas normas 
confonnidade com os critérios de aplicaçãô da alíquota·correspondente, estando contidas nas Leis 10.394/99 (que ·alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas no I 0.400/99; bem como que o lanÇamento da taxa de sinistro encOntra-se de. 
contidas-nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei ·acordo cóm os tem10s da Lei 6.361/90. Não fendo sido ·verificado no presente, 
no 10.400/99; bem como que· o lançamento .da taxa de sinistro et1contra-se de quaisquer fatos modificativos que. contrariaram os dispositivos legais 
acordo com os tem10s da- Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, supracitados, julgo que é devido o tributo, coino lançado. Consubstânciado nos 
quaisquer fatos modificativos que côhtrariaram os dispositivos· legais artigos 208 a 210 da Lei n~ 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. C01_1substânciado nos devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000,- como lançado. ~. 
artigos 208 a 210 da Lei no 5.626/85- CTM,INDEFIRO o présente pedido, . Prot.: 6924/00- Anna Ceolin- C/C: 042.104.581/02- Constatado que o 
devendo ser mantido o IPTU para exercício de 2000, como lançadof lat1çamento do IPTU/2000 do(s) . imóvel(eis) · supracitado(s), está em 
Prot.: 6284/00.:. Wander-ley Sério Nunes'- C/C: 042.152.818/02- Constatado confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando · 
que o lançamento do IPTU/2ÓOO do(s) imóvel(eis) .supracitado(s), está em dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas 
confonnidade com os critérios de aplicação da alíqt1ota correspondente, estando ·contidas nas Leis 10.394/99 (que alterouo C_ódigo 1:ributário Municipal) e Lei 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas no I 0.400/99; bem como que o lançaniento da taxa de sinistro encontra-se de 

contidas nas Leis 10.394/99'(que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei acordo com os tem1os da Lei 6.361/9Q. Não tendo sido verificado no presente, 
no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de quaisquer fatQs modificativos que contrariaram os dispositivos legais 
acordo com os termOs da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, supracitados,julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
quaisquer fatos modificativos que .contrariaram os dispositivos legais artigos 208 a 210 da Lein° 5.626/85- CTM, INDEFIRO o·presente_pedido, 
supracitados, julgo que'é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos . devendo ser mantido o lPTU para exercício de 2000, como.lançado. 
artigos 208 a 210 da Lei no 5.626/85 ~~CTM, INDI:FIRO o presente pedido, Prot.: 6925/00 - Anna Ceolin - C/C: 042.062.220102 - Constatado que o 

·devendo ser mantido o I·PTU para exercício de 2000, como lançado. · . lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel( eis) . supracitado(s), está ·em 
Prot.:- 6285/00 ::-José Alfredo Lima- C/C: 042.144.601/02- Constatado que o confomiidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando·· 
lançamerito do IPTU/2000 do(s) . imóvel( eis) supracitado(s), está em ; dentro dos· limites legais de aumento, os quais forz!lm aprovados pelas normas 
conformidade com os cri!érios de aplicação da alíquota correspondente, estando contidas nas Leis·I0.394/99 (que alterou o· Código Tributário Municipal} e Lei 

· dentró dos lin1ites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas n()rmas ·no I 0.400/99; bem como que o lançamento ·da taxa de sinistro encontra-se de . 
·contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei acordo com os terinos da Lei 6.'361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
n°· I 0.400/99; bem como que olançamerito da taxa de sinistro encOntra-se de quaisquer fàtos modificativos. que -contrariaram os· dispositivos legais 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. N'ão tendo sido verificado no presente, supracitados, julgoque é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado 'nos 
quaisquer fatos modificativos que contrariaram _os dispositivps legais . artigos 208 a 21 O da Lei n° 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
supracitados; julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos devendo ser tnantido o IPTU para ex~rcício de 2000; como lançado. 
artigos '208 a 210 da Lei 11° 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, Prot.: 7143/00- Ivan Çorilow- C/C: 042.072.432/02 -Constatado que o 
devendo ser mantido-o IPTU para exercício de 2000, como lançado. . lançamento ·do IPTU/2000 do(s) . imóvel( eis) supracitado(s), está em 
Prot.: 6286/00 -José Alfredo luna- C/C: 042:--144.580/02:.. Coi1sthtado que.p conformidade com os critérios d_e aplicação da alíquota correspondente, estando· 

· lançamento do IPTU/2000, do(s) imóyel(eis) supracitado(s), . está . em. 'dentrodos limites legais de aumentq, os quais foram aprovados pelas nonnas 
confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando, . contidas rias Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 
dentro dos -limi~es legais de aumento, os quais foram aprovados pelas nom1as no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro. encontra-se de 
contidas nas Leis .10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de quaisquer fatos ~modificativos que contrariaram os dispositivos legais 
acordo com os .termos da. Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado rio presente, supracitàdos, julgo que é devido o tributo, como lançado. Corisubstânciado nos 
quaisquer. fatos modificativos que. contrari~ram ·os dispositivos legais artigos 208 a 210 da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
supracitados, julgo que é devido .o tributo; como lançado. Consubstânciado nos devendo ser mantido o IPTU para exercício de 2000, como rançado. 
artigos 208 a 21 O da Lei no 5.62_6/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, Prot.: 7275/00- Ricardo Carus6 Gomes- C/C: 042.147.283/02- Constatado 
devendo ser mantido o IPTU para exercício de 2000, como lançado. que .o -lançamento do IPTU/2000 do(s) -im6vél(eis) · supracitado(s), está em 
P·rot.: 6287/00- José Alfredo Luna- C/C:.042.144.579/02- Constatado que o confonnidade com os critérios de aplicação dá alíquota correspondente,'estando 
lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel( eis) supracitado(s), está em dentro dos limites légais de aumento, os quais for·am aprovados pelas nonnas 
cónfonnidadêcom os critérios de aplicação da alí.quota correspondente, estando ·contidas nas Leis 10.394/99 (qUe al~erou O Código Tributário Municipal) é Lei 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas n° I 0.400/99; b~m como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-s~ de 
contidas na~ Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei· acordo com os tem10s da Lei 6.361190. Não tendo sido vhi~icado no presente, 
no I 0.400/99; bet'n como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de ·quaisquer fàtos modificativos que. contrariaram os dispositivos legais· 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, - supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
quaisqu,er fàtos modificativos. que contrari~ram os ·dispositivos legais artigos 208. a 21 O da Lei no 5.626/85 ... CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
supracitados, julgo que é devido o tributO, como lançado. Consubstâriciado nos devendo ser mantido o IPTU para exercício de 2000, como rançado. _ 
artigos 208 a 21 O da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o. preseí1te pedido, Prot.: 7524/00 -Jaime Ariel Serra - C/C: 042.091.762/02 - Çonstatado que o 
deverido ser mantido o IPTU para exercíciode 2000, como lançado. lan_çamento do IPTU/2000 do(s) iq1óvel(eis) supracitado(s), está em 

. P'rot.: 6288/00- José Alfredo Luna- C/C: 042.144.589/02- Constatado que o conformidade com qs critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
lançamento do II?TU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s),_ .está em . dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas 
confonnidade cOm os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterouo Código Tributário Municipal) e· Lei 
dentro dos limites legais de. aumento, os quais foram aprovados pelas nonnas n° I 0.400/99; bem como que o lançamento_d,a taxa de sinistro encontra-se de 
contidas na~ Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei . acordo com os termos da Lei 6.361190. Não tendo sido veriticado no presente, 
n° I 0.400/99; bem como que o lançamento da. taxa de sinistro encontra-se de quaisquer· fatos modificativos que contrariaram os dispositivos legais 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não_ tendo sido verificado no presente, supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
quaisquer fatos modificativos. que ·contrariaram o~ dispositivos legais artigos 208 a 210 da Lei n° 5.626/85- CTM; INDEFIRO o presente pedido, 
supracitados, julgo que é devido o tributo, cori1o lançado. Consubstânciadci nos devendo se~ mantido o IPTU 

1
pflra exercício de 2000, cómo lançado. · · 

artig()S 208 a 21 O da Lei no 5.626/85 - CJM, INDEFIRO o presente pedído, Prot.: 7565/00 - André Martins - C/C: .042.076.613/02 - Constatado que o 
devendo ser mantido o IPTU para exercício de 2000, como lançado. lançamento do IPTU/2000 do(s) ·imóvel( eis) supracitado(s), está em 
Prot.: 6460/00 :.. Oswaldo Julio Vischi Filho -. C/C: 042.035.816/02 - conformidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
Cqnstatado que o lançamento doiPTU/2000 do(s) imóvd(eis) supracitado(s), dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas nom1as 
está. em conformidade com os critérios de aplicação da alíquota Çorrespondente, contidas nas leis I 0.394/99 (que alterou 6 Código Tributário J\1unicipal) e Lei 
estando dentro dos limites legais de,aumento, os quais foram aprovados pelas no I 0.400/99; bem como que o lançamento .da taxa de sinistro encontra-se de 
normas contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido-verificado no presente, 
Lei no 10.400/99; bem como que o lançamento dataxa de sinistro encontra-se de ,quaisquer tàtos modificativos qu~ contrariaram os dispositivos legais 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, supracitados, julgo que· é devido o tributo, como lançado:· Consubstânciado nos 
qu,aisquer fatos modificativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, artigos

1
208 a 210 da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o prese't1te pedido, 

julgo ·que é devido o tributo, como lariçado. Cm1substânciado nos artigós_ 208·a 21 O devendo ser mantido o I PTU para exer-:<:ício de 2000, como lançado, · 
da Lei n° 5-.626/85_- CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o Prot.: 7734/00 · - Antonio José Aniceto Rossi - C/C: 042.036.114/02 
IPTU para exercício de 2000, como lançado. · ~onstatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel( eis) supraçitado(s), 
Prof.: 6621/00- Walt.er de Assumpção- C/C: 042.084.834/02- Constata9o ·está em conformidade com os critérios de aplicação. dá alíquota correspondente, 
que o· lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supraCitado(s), está em estando dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 

\ 
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.normas contidas . nas Leis I 0.394/99 -(que alterou o Código Tributário 
Municipal) e Lei n° 10.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro 
encontra-se de acordo com os tem10s da Lei 6.361/90. Não.tendo sido verificado 
·no presente; quaisquer fatos modificativos que contrariaram os dispositivos legais • 
supracitados, juigo que é-devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos_ 
artigos 208 a 210 da Lei n° 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. · 

· Prot.: 7909/00 - Marici Biscaro - C/C: 042.152.579/02 - Constatado que -O 
lançamento do IPTU/2000 do(s) im(>Vel(eis} súpracitado(s), está em 
confom1idadecom os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
dentro dos limites legais de aumento, .os quais foramaprovados pelas normas 
contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código . .Tributário Municipal) e Léi 
no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro- encontra-se de · 
acordo coni os temws da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fatos modificativos que contrariaram os· dispositivos. legais 
supracitados, julgo que é dhido o tributo, cory1o lançado. Consubstânciado nos . 
artigos 208 a 210 da Lei no 5,626/85- CTM, INDEFIRO o pre·sente pedido, 
devei1do ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. 
Prot.: 7956/00- José Sanchez Fernandes- C/C: 042.100.038/02 -Constatado 
que o lançari1ento do I PTU/2000 do(s) imóvel( eis) • supracitado(s),. está em . 
confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
dentro dos linlites legais de aumento, os quais forari1 aprovados pelas normas 

· contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e_ Lei 
no I 0.400/99; bem con)O que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tem10s da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fatos modificativos que contrariaram os dispositivos legais 
supracitad<Js, julgo que é devido o tributo, conw lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 210 da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como_!gmçado. · . . 
Prot.: 8172/00 - Faud Gebara - C/C: 042.084.838/02 - Constatado que o 
lançamento do lPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), · está em 
confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas nom1as 
contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou ó Código Tributário Municipal) e Lei 
n° 10.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente; 

-quaisquer fatos modificativos que · contrariaram os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o tributo, éomo lançàdo. Consubstânciado nos 
artigos 208 

1
a 21 O da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, 

. devendo ser mantidó o I PTU para exercício de2000, como lançado. 
IProt.: 8252/00 - Claudio Aparecido Violato - Ç/C: 042.089.411/02. e 
042.089.412/02- Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel( eis)/ 
supracitado(s), está em conformidade com os critérios de aplicação da alíquot~ 
correspondente; estando dentro âós limites legais de·aumento, os quais foram 

. aprovados pelas ncirmas contidas nas Leis I 0.394/99 (que' alterou o Código 
Tributário Municipal) e Lei n° 10.400/99; bem como que o lançamento da taxa de 
sinistro· encor1tra-se de acordo com os tennos da Lei 6.361/90. Não tendo sido 
verificado no presente, quaisquer fàtos modificativos que contrariaram os dispositivos 
legais supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 21 O da Lei n° 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo 
ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. · 
Prot.: 829.9/00 - Aguinaldo Souza Toledo Filho - C/C: 042.H2.966/02 -
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvél(eis) supracitado(s), · 
está em conformidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondent~, 
estando dentro dos I imites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 

·normas contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e 
. Lei no 10.400/99; ber:n como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tennos da Lei 6.361190. Não tendo sido verificado· no· presente, 

quaisquer fat()S modificativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, 
julgo que~ devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei no 5.626/85,. CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o 

-1 PTU pàra exercício de 2000, como lançado, ., . · .. 
Prot.: 8300/00- Aguina]do Souza Toledo Filho- C/C: 042.112.967/02-
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) _imóvel( eis) supracitado(s), 

- está em con!onnidade wm os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
estando dentro dos limites ·legais de aumento; os quais· foram aprovados pelas 
normas contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municip-al) e 
Lei no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa qe sinistro encontra-se de 
acordo com os termOs da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fàtos modificativos que contniriaram os dispositivos legais supracitados, · 
julgo que é devido o tributo; como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o 
I PTU para exercício de 2000, ·como lançado. · · ~ . · . 
Prot.: 8301/00- lJirich Peter Fohrer- C/C: 042.112.953/02 -.Constatado que_ 
o lançamento do· IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), está em 
confom1idade com os critérios: de aplicação da alíquota correspondente, estando 
dentro dos limites legais de aumento, ÓS quais foram aprovados peJas normas 
contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o ·Código Tributário Municipal) e Lei 
no I 0.400/99; bem c~mo que ó lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo .com ·os tertl)os da. Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer. fàtos modificativos ·que contrariaram os disposiüvos· legais 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. -Consubstânciado nos 
artigos 208 a 210 da Lei n° 5.626/~5 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o IPTU·paraexercício de 2000, como lançado. · · 
Prot.: 8302/00- lJirich Peter Fohrer- C/C: 042.112.954/02- Constatado que 
o lançamento do I PTU/2000 do(s) imóvel(çis) 'supracitado(s), está em 
confonnidade com os critérios de aplicação da alk1uota correspondente,' estando 
dentro dos limites legais de aurúento, os quais torani'aprovados,pelas noni1<1s 
contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o ·Código Tributário Münicipal) c Lei 
no I 0.400/99; b~m como qtie o lançamento da .taxa de sinistro encontra-se de 
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acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido ver i ficado no presente, 
quaisquer tàtos modificativos que contrariaram os dispositivos legais. 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos,208 a 210 da Lei n':' 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o preser1te pedido, 
devendo ser mantido o IPTU para exercício de 2000, como lançado. 
Prot.: 8303/00 - Paulo Cesar Minoru lnazumi - C/C: 042.112.957/02 -
Constatado que o lançamento dó IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), 
está ~m conformidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
estando dentro. dos limites -legais de àumento, os quàis foram aprovados pelas 
normas contidas nas· Leis 10.394/99..(que alterou o Código Tributário Municipal) c 
Lei no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 

. acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer'tatos modi ti cativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, 
julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei n°5.626/85 ~ CTM,.INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o 
I PTU para exercício de 2000, como lançado. 
Prot.: 8304/00:- Paulo César Minoru lnazumi - C/C: 042.112:956/02 -
Constatad~ que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), 
está em conformidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
estando dentro dos limites legais de aumento, os quais !oram aprovados pelas 
normas contidas ·nas Leis_ 10.394/99 (que alterou o_ Código Tributário 
Municipal) e Lei 11° 10.400/99; bem éomo que o lançamento da taxa de sinistro 
encontra-se,de acordo com os tem10s dá Lei 6.361/90. Não tendo sido. verificado 
no presente; \quaisquer tàtos modificativos que contrariaram os-dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido .o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 

. artigos 208-a 210·da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. . 
Prot.: · 8387/00 - Alexandre Gomes Nogueira - C/C: 042.148.993/02 -
Coristatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitadõ(s), 
está em conformidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
estando dentro dos limites legais de aumento, os quais torani aprovados pelas 
nonnas contidaS nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e 
Lei no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sir~istro ericontra-se de 
acordo com os tem1os da Lei 6.361/90. Nãó tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fàtos modificativos qu~ _éontrariaram os dispositivos legais supracitados, 
julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei n° 5.626/85- CTM,JNDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o 
I PTU para exercício de 2000, como lànÇado. · . 
Prot.: 8399/00 - Benedito Valdir Paschoal - C/C: 042.084.670/02 -
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), 
está em conformidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 

. estando dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 
normas contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário 
Municipal) e Lei n° I 0.400/99; beri1 como que o lar1Çan1ento da taxa de sinistro 
encontra-se de acordo com os tennos qa Lei 6.361/90~ Não. tendo sido verificado 
no presente, quaisquer tàtos modificativos que coi1trariaram os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançaao. Consubstânciado nos · 

·artigos 208 a -210 da Lei r1° 5.626/85 - CTM, INDÇFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o IPTU para exêrcício de 2000, como lançado. 
Prot.: 8447/00 - Benedito Valdir P;tschoal -·C/C: 042.066.933/02 -
Constatado que o lançamento do IPlU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), 

. está em cohforniidade com os critérios de aplicaÇão da alíquota correspondente, 
estar1do dentro dos limites legais de aurriento, os quais torarn aprovados pelas 
nonnas contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e 
Lei n° I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinist'ro encontra~se de 
acordo com os tennos da -Lei 6.361/90. Não tendo sido .verificado no presente, 
quaisquer fatos' modificativos qUe contrariararn os dispositivos legais supr(lcitados, 
julgo que é devido o tributo, como lar1Çado. Consubstânciado nos artigos 20.8 a 21 O 
da Lei n° 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o 
I PTU para exercício de 2000, como lar1çado. . 
Prot.: 8448/00 - .Benedito. Valdir Paschoal -, C/C: 042.084.669/02 ·
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), 
está em conforn1.idade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
estando dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 
nonna~ contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e 
Lei n° I 0.400/99; bem como que o lançar11ento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tennos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer tàtos modificativos que contrariaram os di,spositivos legais supracitados, 
julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o 
I PTU para exercício de 2000; como lançado. · 
Prot.: · 8449/00 -' Benedito. Valdir Paschoal - C/C: 042.084.671/02 ..: 
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel( eis) supracitado(s), 
está em confonnidade com os critérios de aplicaç·ão da alíquota correspondente, 
estando ·dentro dos limite~ legais de ·aumento, os quais foram aprovados pelas 
nonnas contidas nas Leis 10.394/99 (qUe alterou o Código Tributário Municipal).e 

--Lei-no 10.400/99; bem como que o lar1çarnento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tem1os da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fatos modificativos que contràriaram os dispositivos legais supracitados, 
julgo que é devido o tributo, como lançíldo. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 

. da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o 
· I PTU para exercício de 2000, como lariçado. 
-Prot.: 8467/00 - Manuel Antonio Filipe'dos Santos -C/C: 042.140.033/02 - · 
Constatado que o lançamento do IPTLI/2000 do(s) imóvel(eis)_supracitado(s), está 

. em contorinidade com _os critérios de aplic<;tção da alíquota correspondente, 
' estando dentro dos limites legais de aumento, os quais f(xam-.aprovados pelas 
· nonnas contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o·Código Tributário Müi1icipal) c 

Lei no I 0.400/99; bem como que o lançarncntoda taxa de- sinistro encontrá-se de 
· açon.lo com os tennos da Lei 6.361/90.--Nào tend0; sido,vCriticado.i1o presente, 
quais~~cr tatos modi ti cativos que contrariarain üs di'spósitivos legais-supracitados, 
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·julgo que é devido o tributo, como lançado. Co.;substfu:!ciado Í10sartigos- 208 a o prcseiüc.pcdido,·dcvcndo· ~cr mantido o.IPTU para exercício de 2000, como .. 
210 da Lei no 5.626/85- CTM, .INDEFIRO o presente-pedido; devendo ser· lançado. -~ · . . . · . . ..· 

. mantido o IP:fU parac;xercício de 2000, cq_mo lançado. · ·. , . . . . . . . Prot.: 8633/00- Dirceu Telles Germano- C/C: 042.145.277/02- Constatadó 
.Prot.: 8471/00 ·- Jaime. Frejlich Sochacsew~ky ,. C/C: 042.162A79/02 -· que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvcl(eis)' supracitado(s), está em 
Constatado que o lançamci1to do I PTU/2JO_OO do(s )imóvel( eis) supracitado(s ), está . con formidadc .com os critérios· de aplicação da alíquota corr(;!spondcntc, estando·· 
em confonnidade·· com os critérios de aplicação da alíquota correspondente: · dentro dos limite~ legais de aumento; os qu_ais foram aprovados pelas noniias 
estando dentro dos limites legais de aumento,. os quais foram aprovados Rdas ·contidas tias Leis ·1 0.394/99 (que· alterou o Código Tributário M.unicipal) c Lei 
nonnas contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Mu.nicipal) c n° I 0.400/99; bem como que~ o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
Lei no I 0.400/99; bcin comq -que o lançamento da taxa de< sinistro encontra-se de .acordo coni os tcnnos da Lei 6.361/90: Não tendo sido v cri ficado no presente, 
acordo com os tcnnos. da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado' no presente, quaisquer fàtos ~nodifiéativos que . contrariaram os dispositivos . legais 

· q~taisquer fatos modificativos qut; contrariaram os qispositi.vos legais supracitados, . sUpracitados, julgo que é devido o. tributo, como lançado. Consub~tânciado nos · · 
·.julgo que é devido o tributo, coll)o lançado. Consubstânciado tios artigos 208 a 210 • · :artigos 208 à 210 da Lei n° 5.626/85.- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 

da Lei no 5.626/85 - CTM, IN DEFIRO o presente pedido, devendo scrt1iantido o devendo ser mantido o I PTU ·para exerCício de' 2000, conio lançado,. · 
IPTU para exercício de 2000, como lançado.. .' . · . Prot.: 8754/00 - Wilson Mansano Morales - C/C: 042.161.383/02 -
Pi·ot.: 8488/00- Antonio Carlos Amin- C/C: 042.135:389/02- Constatado . Constatado qúc o lanÇ.amcnto do IPTU/2000 do(s) in1óvel(eis) supracitàdo(s), 
que o lan_Çaincnto .do lPTU/2000 do(s) imóvcl(cis) supracitado(s); ·está cin está em confom1idadc com os critérios de aplicação da alíquota correspondente,_ . 
confonnidade com os critérios de aplicaÇão da alíquota correspondente; estando estando dentro dos limites legais de aumento, os quais formn. aprovados pelas . 
dentro dos limites ·legais de aumento_;!~ os quais. foram aprovados pelas normas normas contidas nas Leis. I 0.394/99 ( q1..1c alterou o Çódigo Tributári.o Municipal) c 
contidas mis Leis I 0.394/99 (que/alterou o Código TriQutário Municipal) e Lei ·Lei no 10.400/99; bem comô que o h:uiçamento:da titxa de sinistro cncontra~se de 
no'J 0.400/99; beti1 como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de · acordo com os tennos da Lei 6,361/90. Não tendo sido verificado no presente,.· 

. acordo co in os termos da -Lei 6~361 /90. Não tendo sido verificado no presente, · quaisquer fàtos.modificativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, 
· .cjuaisquer tàtos . modificat.ivos . que . contrariarafn os dispositivos legais julgo que é deyido o tributo, como lançado. Consubstânciadonos artigos 208 a 2·10 

supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado rios da Lei no 5.626/85 - CTM, LNDEFI RO o presente pedido, devcndq ser mat1tido t) 
artigos 208 a·210.da Lei rio 5.626/85:. CTM, INDEFIRO o presente pedido, IPTU_para·cxcrcíciódc2000,comolançado~ ' 
d,evetidoscr mantido olPTU·paraexercício de 2000~ comó lançado. . Prot.: 8772/00- Marli Aparecida Sasaki- C/C: 042.059.437/02- Constatado 

- Prot.: 8501/00- Adriano De Paola- C/C: 0'42.l6l.357/02- Cotistatado que o que b lançamento d(> IPTU/2000 do(s) in1óvel(eis). supracitado(s), estú em 
lat1çarnento do IPTU/2000 do(s) ünó.vcl(eis) . supracitado(s), está ·em . conformidade com os. critérios de aplicação da alíquotá correspondente, estando 
confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando· ·dentro dos limites Jégais de 'alllnento, os quais foram aprovados pelas normas 

· ··. dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas i10m1as contidas nas Leis 10.394/99 (qUe alterou o Código Tributúrio.Municipal) e Lei 
contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Jributário Municipal) e Lei no I OA00/99; bem como ·que o lançamento da taxa de sinistro encontra=se· de 
no I 0:400/99; bem..conio que o lançamento" da taxa de sinistro encontra-se de acordo com os tem10s da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
acordo com· os termos da Lei. 6.361/90 .. N ãó tendo sido verificado no presente, quaisquer . fàtos • modificativos . que.· cont.rariarati1 os.·.· dispositivos ·legais. 
quaisquer -fatos modificativos qlíc contrariaram o·s dispositivos legais supraCitados, julgo que é devido o tribu_!o, como lançado. Consubstânciado nos 
suprac'itados, julgo que é dcvid9 o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O da Lei n° 5.626/85 :- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
artigos 208 a 210 da Lei. n° 5.626/85 - CTM, INDEFIRO. o presente pedido, devendo ser mantido o IPTU parà exercício de 2000, como lançado. ·· 
devendo ser n1antido o IPTU para exercício de 2000, como lançado. . Prot.: 8801/00- José Luiz Passadore- C/C: 042.055.971/02- Constatado que' 
Prot.:. 8503/00 - Thereza de Castro Barros - C/C:. 042.054;)41/02 ·- o lançamento do. . .JPTU/2000 do(s) imóvel(~is). supracitado(s),, estú ,em 
Constatado que o lançamento qo I PTU/2000. do(s) imóv~l( eis} s_up~acitado(s ), confonnidadc· com o's eritérios· de aplicação da alíquota correspondente, estando 
está em confonnidadc com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, dentró âos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pcla,s nórmas 
estando dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 

. nonnas contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e . no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de, sinistro encontra-se de 
Lei no I 0.400/99~ bem como que o lançamento da taxa de sinistro cricorltra-sc de acordo -com os termos da Lei 6.36.1/90. Não tendo sido. verificado no pres.cnte, 
ac~)rdo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no ·presente,- quaisquer fàtos · modificativos . que contrariaram· os . di-Spositivos legais 
quaisquer fàtos modificativos que contrariaram os-dispositivos legais supracitados, · supracitados,julgo.que é devido o tributo, COI)10 lançado. Consubstânc~do nos 
julgo que é dc~jdoo tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 210 artigos 208 a 21 O da Lei n° 5.626/85 ·- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
da Lei no 5:626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedidO; devendo ser mantido o devendo se·r mantido o IPTU para cxercíciocde 2000, como lançado. . . · 
I PTUpara exercício de 2000, como lançado. . · .. ·· .. ·.. •. ·. . .. · ·. . Prot.: 8854/00 - José Geraldo Bueno De Marco -.C/C: 042.135.832/02 -
Prot.: 8506/00 - Eliana Maria Aparecida: Fernandes Fontes - C/C: Constaiado que o lan.çámcnto do IPTU/200.9 do(s) imóvel( eis) supracitado(s), está 
042.158.143/02.- Constatado que o lançamento do I PTU/2000 do(s) imóvel( eis) ém-confom1idade com os critérios de ,aplicação da alíquota correspondente, 

· supracitado(s), está em confom1idadc com os critérios de aplicação-da alíquota estando .dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 
correspondente, estando dentro dos limites legais de aumento,. os quais foram nonnas contidas nas Leis .10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e 
aprovados pelas normas contidas nas Leis .I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Lei n° .I 0:400/99; bem como que o lançamento· daJaxa de :sinistro encontra-se de· 
Municipal) e Lei no 10.400/99; bem como que o lançamento da taXa de sinistro · . acordo com os tcn:nos da Lei 6.361/90. Não tendo sido.veriticado no presente, 
encontra-se de acordo com os tennos da Lei 6.361190. Não tendo sido verificado no quaisquerfàtos ri1odificativos que.Çontrariaram os dispositivos' legais supracitados, 
presente, quaisquer tàtos modificativos qúe contrariaram os dispositivos legais julgo que é devido o tributo, como' lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 210 
supracitados,julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos· da Lei no 5.626/85 ·~ CTM, INDEFIRO o presente pedido; devendo ser mantido o 
208 a 210"da- Lei tt 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser · IPTl) para exercício de2000, como lançado. . . . . • 

· mai1tido o IPTU para exercício de 2000, como lançado: ··. , · · Prot.: 8855/00 - José .Geraldo Bueno De· Marco - C/C: 042.135.810/02 -
P•·ot.: 8507/00 '-Marlene Parrilha Quintana flreda -C/C: 042~099.731102- ·· Constatado que o lançamento do IPJU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), 
Constatado que o ~Iat1çamcrito do I PTU/2000 do(s) imóvel( eis) supracitado(s ), ·. está ·em confom1idade com os critérios de aplicaç~o da alíquota correspondente,· 
está em conformidade com os critérios de _aplicação da alíquota correspondente, estando dei1tro dos limites legais de aumento, os quais foran1 aprovados pela$ 
estando dentro dos I imites legàis de aumetito, os quais- forani aprovados pelas nonnas· contidas nas Leis. I 0.394/99 (que alterou o Código TributáriÕ M tinicipal) c 
nonnas contidas· nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e · Lei n° I 0:400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinist~o encontra-se de 

. Lei no 10.400/99; bem, como que o lançámento .da taxa de sinistro encontra-se de acordo com os tem1os da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no prcseillc; 
·acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não -tendo sido verificado no presente, quaisquer fàtos modificativ_os que contrariaram os dispo-sitivos legais supracitados, 
quaisquer tàtos modificativos que contrariaram os dispositivos legais sUpracitados, · julgo que é devido o tributo: como lançado. Const.ibstânciado nos artigos 208 a 21 O 
julgo que é devid<;> o tributo, como lan.çado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O da Lei n°- 5.626/85 - CTM; .JNDEFI RO o pre

1
sente pedido, devendo ser mantido o 

da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser màntidci o IPTU_para exercício de'2000, como lançado. · · .·· . ·· .· . · .· 
IPTU pará exercíCio de 2000, como lançado. · . Prot.: 9020/00- Maria Terezinha Albergaria Pcre.ira.- C/C: 042.094.809/02 
Prot.: 8508/00- Marlene Parrilha Quintana Breda- C/C: 042.099.730/02- .:. Constatado qi.tc_o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), 
Constatado que o Jançan1ento do IPTU/2000 do(s) imóvcl(eis}supracitado(s), está ' _está em confonnidadc com os critérios de aplicação- da .alíquota correspondente,· 
em conformidade com -os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando dentro dos limites legais. de ~aumento, os quais. formp. aprovados pelas 
estando dentro dos limites legai!'i de aumento,~ os quais foratli aprovados pelas normas contidas nas Leis 10.394/9_9 (que alterou o Código Tributário Municipal) e 

· , nonnas contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal).c,· _. Lei no 10.400/99; bem como· que o lm1çamento da taxa de sinistro encontra-Se de, 
Lei n° I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de' acordo com os tcn110s da :Lei 6.361/90. Não tendo sido veri!icado no presente, 
acordo' com os termos· da Lei .6.361/90. Não tendo sido· verificado no presente, . . quaisquci-tàtos modificativos que contrariar~m os dispositivos legais supracitados, 
quaisquer fatos ·modificativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, julgo que é devido o tributo, tomo lançado. Consubstât~ciado nos artigos 208 ~ 21 O 
julgo que é devido o tributo, comó lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 210 ·da Lei n~.5.626/85.- CTM, INDEFIRO o presente pcdtdo;devcnçio ser manttdo o -· 
da Lei n° 5.626/85-- CTM, INDEFIRO o presente pedido, dcvend9 ser; mantido o IPTU pàra exercício de 2000, como:lanÇado. •• . ·. . . · . .· . · .· · 
IPTlJ pára exerc.ício de 2000, co111o lariçado:. · · · · • ,' .-, Prot.: 9065/00 -.João Atilio Tredezini- C/C: 042.123 .. 950/02- Constatado 
Prot.: 8547/00- • Zulmira Té~x;eira Drúmond - Ç/C: 042~0,1'4)º7/02- cjuc' o lançamento do ·IPTU/2000 .do(s) imóvel( eis) supracitado(s), est6 ·em 
Constatado-que o Iatjçamç:nto. do IPTU/2000 do(s) imóvel(c_is)'~~p~~ç'itàdo(s), confonnidade comos critérios de apJ.icação da alíquota correspondente, estando 
estú em conformidade coniós critérios de aplicação daalíquota.correipófldel)~e, dentro dos limites legais de aum~ntq, os quais foram aprovados pelas normas 
estando deritro dôs lirií'iíesJégais çie aumento, os qmiis foram àprovados, pelas contidas nas Leis I 0.394/99 (que ·alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 
normas contidás: nas .. L~is.· 10.394/99, (que alterou·. o ·cç,digó, Jijpútário,c no 10:400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
Municipal) c Lei no 10.40019'9; bem como que o·lançamento da taxa.de sinistro · acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado tio presente, 
ei1contra-se de acordo com 'Ós··termM' dá· Lei 6:361/90. Não tendo sido quaisquer fatos modificativos ·que contrariaran1 os dispositivos.· legais 
.yerificado _no presente~'~ quai;;;quer)~1tos mo~Üicaqvo_s~ q\-'~ ;.coot~ariaran1-os supracitados, julgo que é devido o tributo,·co_mo lançado. Consubstânçtado .nos 
dispositivos legais ~upracitádos,jülgo quy ,é qev!d9:,oyi9.út(), cqt1io.lai1ç(Jdo.. artigos 2.08 a 210-da Lei n~ 5.626/&5- CTM, INDEFIRO o present~ J?~9td_o; 
Consubstât1.ciado nqs:a'rtigo~ 2Q8 .ü. 21 O da. L,ei :n" 5 .02()/~} ~. cqvt., -n,~Q EFI RO devendo ser mantido o IPTU par<1 ,exercício de 2000; como l_anç(ldo. . · ..• _ 

. - .. . . . . *· . . .. " ••. ' . . • • ' ~ ..... ~ • 1r' • • • • l . . ~· • . , 
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Prot.: 9183/00- José Gilberto Traldi- C/C: 042.153.017/02 --Constatado que 
o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóve\(eis) supracitado(s), está em 
confom1idade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando· 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas 
contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 
no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os-termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado noi)resente, 
quaisquer ·fatos n1odificativos que· contrari·aram os dispositivos legais 

, supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 2IO da Lei n°5.626/85 ~ CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado, . 
Prot.: 9184/00- José Gilberto Traldi- C/C: 042.152.997/02- Constatado que 
o. lançam.cnto ·do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) -supracitado(s), está em 
confom1idade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
dentro dos limites legais de· aumento, os quais foram aprovados pelas normas 
contidas nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 
n° I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente,· 
quaisquer fatos modificativos que contrariaram os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o tribu_to, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 210 da Lei n° 5.626/85- CTM, INDEFIRO .o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. · 
Prot.: 9185/00- Antonio Carlos Missio- C/C: 042.153.000/02,- Constatado 

·que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), ~stá em 
·confomlidade coti1 os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas 
contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 
no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de. 
acordo com os tennos da Lei 6.361190. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fatos modificativos .que contrariaram os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como I atiçado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 210 da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido Q_ I PTU para exercício de 2000, como lançado. 
Prot.: 9188/00 - Dermeval dos Santos - C/C: 042.085.248/02 - Constatado 
que o lançamento do JPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supraéitado(s), está em 
confonnidadé com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estando 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas norn1as 
contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o_ Código Tributário Municipal) e Lei, 
Í1°. I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no ·presente, 
quaisquer fatos modificativos que contrariarani os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 2I O da Lei n° 5.626/85 - CTM~ INDEFIRO o presetite pedido, 
devendo ser mantido o IPTU para exercício de·2000, como lançado. 
Prot.: 9728/00- Gilson Daiti Kawassaki- C/C: 042.148.394/02- Constatado. 
que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóve'l(eis) supracitado(s), está ,em 
confom1idade com os critérios de aplicação-da alíquota correspondente, estando 
dentro dos. limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas nonnas 

. contidas nas Leis I0.394/99 (que altérou o Código Tributário Municipal) e Lei 
no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os ternws.da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no pre·senú:, 
quaisquer fatos modificativos que · contrariaram os dispositivos ;legais· 

· supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 20_8 a 210 da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. 
P-rot.: 9781/00- Marcelo José Bortoloto- C/C: 042.111.907/02- Constatado· 

-que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), está em 
coi1forn1idade com os critérios de aplicação da alíquota con:espondente, estando 
dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas normas 
contidas-nas Leis I 0.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 
no I 0:400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tennos da Lei 6.361/90. Não_ tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fatos modi ti cativos que contrariaram os dispositivos legais 
supraCitados, julgo que é devido o tributo, como, lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 210 da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como .lançado. · 
Prot.: 9828/00 - Lúcio Flávio Teles de Holanda - C/C: 042.162.455/02 
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), está 
em confonnidade. com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
·estando dentro dos limites legais de aumento; os quais foram aprovados pelas 
nonnas contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e 
Lei no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo cOm os tennos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
~uaisquer tàtos tnodificativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, 
JUlgo que é devido o tributo, como lançado. Corisubstânciado nos artigos 208 a 2I O 
da Lei no 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o 
I PTU para exercício de 2000, como lançado. 
Prot.: 9829/00,-.. Andréa Cristina Romero Francelino- C/C: 042.162.389/02 

. :. Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel( eis). supracitado(s), 
está em confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, 
estando den~ro dos lill!ites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas . 

· no~m~ conttdas na~/Lets I0.394/99 (que alterou o Código T~i~utário Municipal) e 
Le1 n I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de smtstro encontra-se de 
aco~do com os termos da Lei 6.36I/90. Não tendo sido verificado no presente, · 
~uatsq~:~er fatos _modi ti cativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, 
Julgo que é devtdo o tributo, comO lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mhntido o 
I PTU para exercício de 2000, como lançado. · 

frot.: 9832/00 -lva~ildo Araujo 1F~rrdra- C/C: 042.162.476/02- Constatado 
·· que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), está em 
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confonnidade com os critérios d~ ap1icação da alíquota correspondente, estando 
·dentro dos limites legais· de aumento, os quais foram aprovados pelas nonnas 
contidas· nas Leis I 0.394/99 (que alt<:rou .o Código Tributário Municipal) e Lei 
no I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de · 
acordo com os tennos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fatos modificativos que contrariaram os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 210 da Lei n° 5.626/85 ~ CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mat1tido o IPTU para exercício de· 2000, como lançado.· 
Prot.: 10002/00- José-Antonio Sanjurjo- C/C: 042.124.745/02 -·Constatado 
qüe o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel(eis) supracitado(s), está em 
confonnidade com os critérios de aplicação da alíquo_ta correspm~dente, estando 
dentro dos limites legai~ de aun}ento, os quais foram aprovados pelas normas 
contidas nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e_Lei 

.. n° I 0.400/99; bem como que o lançamento da taxa 'ele sinistro encontra-se de 
acordo com os termos da Lei 6.361/90: Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fàtos modificativos que contrariaram os dispositivos legais . -
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nós 
artigos 208 a 210 da Lei n° 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. · 

· Prot,: 10004/00- Edson GarCia- C/C: 042.162.437/02- Constatado que o· 
lançamento .do IPTU/2000 do(s) imóvel(cis) supracitado(s), está em. 
confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, estatido 
dentro dos limites legais de aumento~ os quais foram_aprovados pelas normas 
contidas nas Leis IOJ94/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) e Lei 
n° I 0.400/99.; bem como que o lançamento da taxa- de sinistro cncontr~-s~ de 
acordo com os termos da Lei 6.361/90. Não tendo sido verificado no presente, 
quaisquer fàtos modificativos que contrariaram os dispositivos legais 
supraci.tadós,julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos 
artigos 208 a 210 da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, 
devendo ser mantido o I PTU para exercício de 2000, como lançado. 
Prot.: 10º1 7/00- Silvia Lainy Kalman Fernandes- C/C: 042.162.454/02 -
Constatado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel( eis) supratitado(s), está 
en1 confonnidade com os critérios de aplicação da alíquota correspondente, -
estando dentro dos limites legais de aumento, os quais foram aprovados pelas 
nonnas contidás nas Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributário Municipal) c 
Lei no I 0.400/99; ben1~como que o lançamento da taxa de sinistro encontra-se de 
acordo com os tem1os da Lei 6.361/iJQ. Não tendo sido veriticado no presente, 
quaisquer fatos modificativos que contrariaram os dispositivos legais supracitados, 

. julgo que é devido o tributo, como lançado. Consubstânciado nos artigos 208 a 21 O 
da Lei no 5.626/85- CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser mantido o 
I PTU para ex~rcício de 2000, como lançado. 
Prot.: 20/8100011.- Lúcia Filomena de Almeida Guimarães - C/C: 
042.111.399/02- CoÍ1statado que o lançamento do IPTU/2000 do(s) imóvel( eis) 
supracitado(s), está em confom1idade com os critérios de aplicação da alíquota 
correspondente, estando dentro dos= limites legais de aumento, os quais foram 
aprovado~ pelas nonnas contidas t1as Leis 10.394/99 (que alterou o Código Tributárió 
Municipal) c Lei no 10.400/99; bem como que o lat1çan1ento da taxa de sinistro 
encontra-se de acordo cornostennos da Lei 6.361/90; Nãotendo sido verificado no 
presente, quaisquer fàtos. modificativos que contrariaratn os dispositivos legais 
supracitados, julgo que é devido o tributo, como lat1çado. Consubstânciado nos artigos 
208 a 210 da-Lei n° 5.626/85 - CTM, INDEFIRO o presente pedido, devendo ser 
mm1tido o·IPTU para exercício de 2000, como lat1Çado. 

ADEMIR Mf:\,CAN, 

Diretor 

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
- ' :· 

COMPAREÇAM OS SENHORES ROBERTO TERUY A,SR JOÃO 
ALBERTO BERTON, SR ANDRÉ SARDINHA· BERTON, GUSTAVO 
SARDINHA BERTON, JOSÉ CELSO BERTON, NA DIRETORIA DO 
DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, AFIM DE 

·PRESTAREM ESCLARECIMENTO A- RESPEITO DE ASSUNTO 
TRATADO NO PROTOCOLADO DE No 28.657/99 URGENTE 

ENG0 .JOSE EviERALDO ~- PRADO 

(09. lO e 11/0S) Diretor Dept0 de Uso e Ocup~ção do Solo 

r. 

DEPARTAMENTO DE-USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

DEFERIDOS 

Prot. 32.171/99 Jose Omati- Prot. 76.908/99 Maria de Lourdes de Matos- Prot. 
2952/00 Paulo Roberto de Andrade Marinho - Prot. 9742/00 Jose- Eduardo 
Ramos- Prot. 17.654/00 Marco Antonio Porcatti- Prot. 22.880/00 Jose Caetano 
de Oliveira - Prot. 24.562/00 Americo H Mâlheiro ~ Prot. 26.622/00 Tereza I .. 
Hiromoto Honda- Prot. 29.I86/00 Marcos Estevam Passarini ~ Prot. 29.300/00 . 
Jose L Molina Borges - Prot. 29:912/00 Eliana B Barros - ProL 30.258/00 Luiz 
Femando Baldoni- Prot. 30.291/00 Sidnei Padroncini · " 

INDEFERIDOS 

. ·Prot. 28.083/99 Maria Ap. F Novaes·;~ Prot. 59.028/99 Queiroz & Barbosa Ltda 
• Prot. 72.426/99 Madalena P B Soares- Prot. 859/00·Garcia & C ia Ltda·- Prot. 
2366/00 RRM Panificadora e Confeitaria Ltda- Prot. 6424/00 Urca Urbano de 
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ÁREAS .E_ CONFRONTAÇÜES fORNECIDAS PELA PREFEITURA; 
A TRAVES DO I;)IDC:-SEPLAMA. O SEGUINTE TEXTO. . 

Cmúpinas Ltda- Prot. 17.361/00 Antonio Carlosde Andrade- ProL 17.668/00 
-Celso Jose Ferreira- Prot. 23.394/00 MFO. Projetos e Construções Ltda- Prol. 
25.746/00 Cloris Apdo. Lopes Silva 

COM_PAREÇAM OS INTERESSADOS - " É de responsabilidade civil do proprietário a conferênCia das medidas e 
Prot. 34.937/95 Luiz Miguel - Prol. 62.411/99 Vilson Apdo Antõriio - Prot. · área do lote ou gleba co11stantes do cada~tro da Prefeitura com os dados 
67.588/99 SMOSPP - DUS - Prot. 9663/00 Wagner Alcides Bisaia ~ Prol. constantes do Cartório de Registro de Imóveis, ficando a Prefeitura isenta do 
15.828/00 Maria· F Marques- Prot. 16.630/00 Julieta L Prezià- Prot. 16.741/00 reconhecimento de quaisquer direitos e indenizaçõe.s de quaisquer espécies" 
Jose Sozza- 'Prol. 16.758/00 Kheireddine Salch- 'Prot. 18.137/00-.Jmiquim A · · · · · · 
Rolim Garcia - Prot 19:711/00 João B de Carvalho Ferreira - Prot. 22.945/00 Artigo r A presente resolução entra em vigo-r no dia 08/05/2000, revogadas as 
Heitor M Pereira Cótrim - Prot. 24.979/00 Luiz Fernando Neves Galvan- Prot. _ - disposições-em contrário, - . · · . 
26.124/00 João V de Souza Filho - Prot. 26.668/00 Esmael f de Souza Arruda- Publique~se e cumpra-se. - -

-· Prot." 28.976/00 Val9ir .Quaiatti - Prot. 29.183/00 Ivan i Correa Macedo ~ Prot. 
29.822/00 Eduardo Homem de Melo Campinas, 05 de maio_de 2000 

-· 

ENG 0 JOSE EVERALDO E. PRADO 

_ Direloi· Dept0 ·de Uso ~ Ocupação do Solo . 

Retificação da publicação de 06/05/2000- publicado novamente para 
· . correção da data de vigência. 

RES9LUÇÃO 01/2000 

O Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio 
. Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

Considerançlo 'que há necessidade de ·padronizar os procedimentos para 
atualização do cadãstro tlsico de lotes c glebas na Prefeitura Municipal de 
Campinas. · · 

Resoh·c: 

A a·tigo 1 o Quando existir divergência entre o cadastro da Prefeitura, o Cartório 
de Registro de Imóveis e o local onde se-situam os lotes. ou glebas, onde as 

·'diferenças sejam superiores a 2% nas riledidas e 5% na área, deverão ser 
·seguidos os seguintes procedimçntos para análise quanto a possibilidade da 
atualização cadastral_na Prefeitura: · --- · _ 

1- DOClJMENTOS A SEREM APRESENTADOS. 
a) requerimento solicitando a 'atualização cadastral do lote ou gleba; . 
b) 6 vias da pl_anta do leval,1tamento' planimétrico para os casos de lotes e
levantamento planialtimétrico para os casos de gleba, amarrados às coordenadas 

I UTM, de acordo_ com as normas ~stabelecidas pela CSA T -DIDC-SEPLAMA e 
indicação de todos os seus confrontantes. Deverá constar ainda, além da 
declaração quanto ao direito de própriedade, outra declaração nos seguintes 
termos: 

" · Declaro que a atualização ·cadastral do imóvel não implica o 
re~qnhecimento'por pârte da Prefeitura de quaisquer direitos ou indenizaÇões 
e não exime p. proprieiário· e o' responsável· técnico do levantamento _ 
top~gráfico, da responsabilidade civil decorrente destas infgrm_ações" · 

c) certidãoi1egativà de débitos de IPTU ou ITR; 
d) anotação de responsabilidade- técnica ( ART );. 
·e) cópia da matrícula do registro de imóveis atualizada; 
f) . termo de an~ência dos ·proprietários dos imóveis lindeiros éom tirina 
reconh_ecida das assinaturas ·e comprovantes de propriedade;, 
g) uma via de planta assinada por todos os proprietários dos imóveis lindeiros; 
h) declaração do proprietário do lote ou gleba se· comprometendo a providenciar 
a retificação no Cartório de Registro de Imóveis e que é de sua total 
res-ponsabilidade todo e qualquer. problema decorrente das infonnações e 
documentação que foram apresentadas e utilizadas/par:a a atualização cadastral 

· na Prefeitura. · --- · . · . 

----
·H- ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE Á TUALIZAÇÃO CADASTRAL 
De posse da documentação necessária, o interessado dever?- protocolizar rio' 
protocologcral da Prefeitura, a sol i citação da atualização cadastral, seguindo os 

· procedimentos já existentes, inclusive com o pagamento das taxas devidas. 

A análise será efetuada pela SEPLAMA e de.verá ter o seguinte roteiro:: 
a) A CPS-DECON-SEPLAMA-fará a análise prelirninar quantq a apresentação 
da documentação e das plantas apresentadas e se as mesmas estão dentro dos 
padrões exigidos, indicando as divergências ''éncontradas entre o local, o cartório 

. de registro de imóveis e o cadastro da Prefeitura; - . 
b) -Após; o -processo será encaminh-ado à CSAT-DIDC-SEPLAMA para 
corilerência das coordenadas UTM e verificação se os elementos topográficos 
apresentados estão corretos e; se tor o caso, deverão ser conferidos no local._ 
Deverá ser lançada, na planta do _município, as divisas do Iôte ou glebá; · 

. . -
TADEU SILVA DA GAMA 

Secretário dé Planejatnento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

-PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO 

W46288 - abertura de Sindicância para apurar os fatos relatados· no protocolado 
de n°24.426/00, em nome da Secretaria Municipal de' Cooperação Nos Assuntos 
de Segurança Pública. 

N°462~9- ab~rtura de Sindicância para apurar os fatos relatados no protoêõtado 
de 11°25.875/00, em nome da Secretaria-Municipal de Cooperaç.ão Nos Assuntos 
de Segurança Jlública. 

N°46290- abertura de Sindi~âi1cia para apurar os fatos relatados no proto~Óiado 
de n°25.313/00, cm·nome da Secretaria Municipal de Cooperação Nos Assuntos 
de Segurança Publica.· · 

N°46291-:- abertura de Sindicância-para apu;~r os fatos relatados no protocoládo 
de no25.674/00 erri nome da Secretaria Municipal de Cooperação' Nos Assuntos 
de Segurança Pública._ 

/ N°46292 -abertura de Sindicância para _apurar os fatos relatados no· protocolado 
_de n°26.409/00, em nome da Secretaria Múnicipal de Obras; Servjços Públicos c _ 
Projetos. · · ~ - · - , . ) 

N°46293- abertura de Sindicância para. apurar os fatos rclatadgs no proto~olad~ 
de n°13.784/00. 

N'o46294- abertura de Sindicância para apurar os fatos relatados no protocolado · 
de n°25165/00, ~m nome da_ Secretaria Municipal de Saúde. ·_ -

Nô46295- abertura de Sindicância para apurar ~s làtos relatados qo protocolado. 
de n°25.164/00, em,nome daSecretaria Municipal de Saúde. 

N°46296- abertuni de Sindicância para apurar os tàtos relatados no protocolado 
de n°24.957/00, em nome da Secretaria Municipal de Saúde- CRIAO. 

W46297- ·abertura de SindicânCia para apurar os làtos r~latados.no protocolado 
de n°48.603/99, em nome da Secretaria~Municipal de Assistência Social. -

N°46298- ab~rtura de SindiCância para apurar os tàtos relatados no protocolado 
de n°02.113/00, em nome da Secretaria Municipal de Cooperação' Nos Assuntos_ 
de Segurança Pública. · 

. N°46299- abertura de Sindicância para apurar os tatos relatados no proto-colado . 
de n°21.951/00, em nome da Secretaria Municipal de Saúde. 

- r . -
N°46300- abertura de Sindicância para apurar. os tàtos relatados no protocolado 
de n°27. 718/00, em nome da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da 
Cidadania. · 

. N°4630l - fica transfonnada em •Inquérito ·Administrativo a Sindicância_ de · 
n°38/97, pàra apurar os tàtos relatados no protocolado de n°47.35/97. ~ 

. . I 
. ··, 

N°46302 - conceder a partir de 18/04i2000, a exoneração sol i citada pela 
servidora ·selina Maria Gaona -matrícula 81.968, do cargo de Especialista 
Administrativo I :-· padrão 20, na Secretaria· Municipal de Obras, ·serviços 
Públicos e Projetós . 

N°46303 . - conceder a. partir de IS/04/2000, a exoneração ,~licitada pela 
servidora Elaine Justino Santos - matrícula 9?.235, do cargo de Dentista 11·
padrão 20, da Secretaria Municipal de ~aúde. 

c) Ap'Qs, deverá. ser encaminhado à CSBD-DIDC-.S_E,,P;LAMA para. verificar se 
as divisas a seren~ atUalizadas atingem área públjca; · i) · . _ : 
d) Se todas as infonnações forem favoráveis ~_atualização do_ cadastro, a 
CP$-DECON~SEPLAMA aprovará as plantas e enc-amiriharú o processo para~~ 
retirada -das plantas pelo interessado e demais órgãos .da l~reteitura e para as 
devidas anotaçÕes; conforme procedimentos já existerítd~ 

- No46304 - conceder a partir de li /04/2000, a 'exoneração solicitada pela 
servidora Daniela Silveira. Butan - matrícula- 36.654, do cargo de Servente -
padrão O I, na Secretaria Municipal dt" Saúde. 

. ~ . . ·~. 

111- DEVERA coNSTAR EM TOnAs As FICHAS DE 'INI~ORi\·tAç.:\o , 
PARA FINS I)E CONSTHUÇÜES E· NAS '(:Ei~TI·ÜÜES DE 1\IEDIDAS 

N°46305 - conceder a partir de· 18/04/2000, a\ exoneração solicitada pela 
servidora Múrcia Gomes Gregorio - matrícula 62.387, do cargo··de Protessór 
Efetivo 111 ~padrão 06, na Secretaria t;1unicipal de Educação. ' 

N°46312 - O Dr. Francisco Amaral, Pre!Cito Municipal, usando das atribuições 

-~ 
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de seu cafg'o :e: t1os: ter.n)bS éfa Lei Oçgâtiica dq Município:· ~bedecida a ordem de . 
Classificação .do rêsltltado do 'Concurso Püblicó respeCtivo - Editãl' 003/97,· 
hon_1_ologado em 30/05/~8 , pela pr~sente, 

D.,:TERMINA 

non1ear, . a ·sra.Vera Lià Moraes Cardoso· Teixeira para exercer ·em· caráter 
efetivo, o cargo vágo··denóiúinado As·sistente'SóciaJ Júnior - Pad,rão'Ol junto·a 
Secretaria Municipal de Assistência Só_cial. 

Campinas, quinta.::feira; ·11 de maio de 2000 

O I representante das Coordenadorias Setoriais da Secretaria ·Municipal de 
Educàção 
Titular: Roseli Cardoso Barradas 
Suplente: Marlene Gotúága dos Ahjos Cíimasão · · 

O·I representante do Conselho · Mw1icipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente- C.M.D.C.A · ·· 
Titular: Marilza Camillo Reis 

N°46313 - designar até 31112/2000, a servidora I na Mota Gomes Pereira dos · O I représentan~e da ·Faculdade deEducação da P_UCCAMP 
Anjos - matrícula 28.673~ para sem prejuízo dos vencimentos prestar serviços- Titular: Patrícia· Vieira_ Trópià · 
jurito a Cümara Municipal de Campinas. - Suplente: 1--liginia Caetana Finelli Silva 

Esta· Portaria vige a partir da data da public_ação. 

N°46314".:: designar até 31112/2000, o sr. Hélio Barréiro- matríçula 101824, 
para sem prejUízo dqs vençim~ntos .prestar serviços junto a Câmara Municipal 
de ·cmhpii1as~ · - ·. · - - - · 

Esta Portaria vige a partir da data da publicação. 
. ;.. 

N:46315.:. designàr até 31112/2000, o sr. Luiz Gonzaga Soares- matrícula 
97.483, para sem prejuízo dos vencimentos prestar serviços junto a Câmara 
MtJi1icipal de Campinas .. 

tsta Portaria vige a partir da data da publicação. . ' . 
N°46316 -designar no período de 24/04/2000 a 31/12/2000, a servidora 
Aparecida de Fátimá Foregatto - matrícula 92.513, para sem prejuízo dos 
vencin1entos prestar serviços junto 7° Grupamento de Incêndio. 

N°463 17 - I) revogar a portaria no40.454/97, quê nomeou a sra. Maria Anita 
Prado Souza, para· exercer 9 cargo em comissão de Coordenador Setorial da 
Coordenadoria Setorial de Teatros e Auditórios do Departamento qe Cultura da 
Secretaria· Mun_icipal de Cultura, Esportes e Turismo. 

2) revogar a portaria n°45.515/00, que nomeou a. sra._ Elizabe~e ApareCida 
Ribeiro - matrícula 2334; para exercer·o cargo em comissão de Coordenador 
Setorial da Coordenadoria Setorial de Extensão Cultural do Departamento de 
Cultura da Secretaria Mul)icipal de Cultura, Esportes e Turismo. 

3) nomear a sra. Elizabete Aparecida Ribeiro ~ matrí~ula 2J34 p~ni exercer o 
cargo em comissão de Coordenador Setorial da Coordenadoria Setorial de 
Teatros e Auditórios do Departamento de Cultur_a da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Turismo. 

Esta Portaria vige a partir da data da publicação. 

No463 18 - I) nomear os senhores Cesar Proença Passarinho - tmitrícula 29.951, 
diretor do Departamento de Auditoria, ,SMÃ, Ronaldo Bento Trad - inatrícula 
36.111,. diretor do Departamento de Suprimentos - SMA, José Luiz Gerem ias -
matrícula 95.194, Coordenador Setorial do Almoxarifado Central e Elvira 
Maria Fernandes Britio - n1atrícula 26.289, Coordenadora Setorial· Financeira 
SMOSP-P, para comporem a Comissão Especial' destinada a elaboração do 
inventário. fisico-financeiro, do patrimônio remanescente dó Almoxarifado , . 
vinculado à Coordenadoria Setorial· Financeira, da Secretaria ·Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Projetos; 

2) a coordenação dos trabalhos estará a cargo do sr. Cesar Proença Passarinho
matrícula 29.951 diretor do Departamento de Auditoria da Secretaria Municipal 
de Administração.. - - · 

Esta Portaria vige a partir da data da. publicação. 

N°463 19 - O Dr. Franciscp Amaral, Prefeito Municipal, us.ando das atribuições 
de seu cargo e, nos tennos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordeti1 de 
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo - Edital 003/98~ . 
homologado em 23/06/98, pela presente, 

DETERMINA 

nomear,· o sr. João Carlos Possati para exercer eín caráter efetivo; o cargo vago 
denominado Motorista - Padrão 18 junto a Secretaria Mun,icipal· de 
Assistência Social. 

N°46320- O Dr. Francisco At)1aral, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
de seu cargo e, nos tennos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de 
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo - Edital 003/97, 
homologado em 30/05/98; pela presente, 

DETERMINA 

nomear, a srá. Veruska de Lima Santos para exercer em caráter etetivo; o cargo 
vago denominado Assistente Administrativo - Padrão 07.. junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social. · . · - . 

N°4632 1 - nomear os senhores. abaixo relacionàdos para compor o Conselho 
Municipal de Educação. . . . ' - · 

. S~cretária Municipal de Educação 
Therezinha Di Giulio 

O I representante das Diretorias de Ensino & Campinas· 
Titular: Cleuza Aparecida Barone 
Suplente: Maria Regina Carneiro 

O I represet1tante.do Cot1s~lho :das Direções das Escolas Municipais 
Titular: Soraia Oliveira Alves 

· . Suplente: Maria Terezinha Peréira Amaro 

O I representante do Sit1dicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de 
São Paulo A.P.E.O.E.S.P. . . . . 
Titular: Laerte Alberto Júnior 

·Suplente: Eduardo Antoni~· da Silva 

PORT ARfA SMS No 04/_00 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso· de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de formalizar a criação e as normas gerais da 
Câmara de Julgamento na cidade· de Campinas, de acordo. com a .Portar:ia 
SAS/~S 635, de 11.11.99, 

RESOLVE: 

I. Criar, junto ao Gabinete do Secretário, a Câmara de Julgamento do Sistema 
de Ressarcimento dos Serviços de Atendimento à Saúde prestados a usuários de 
pfano ou _seguro ·de saúde por instituições públicas ou privadas integrantes do 
Sistema Unico de Saúde, com a seguinte composição: 
. 2 (dois) representantes das operadoras · 
. · 2 (dois) representantes do PROCON - · Coordenadoria de Defesa do 
Consumidor · . 
. 2 (dois) representai1tes d~s instituições integrantes do SUS 
. I (um) representante ~o gestor municipal 

2. Nomear, como representante do gestor, o Dr.· lgor Carlos Concilio Del 
Guércio, a quem caberá a Presidência da Câmara de Julgamento e que, além Jo 
voto comum, _terá o de quali<:lade em caso de empate. 

3. Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para que as instituições encaminhem o 
nome deseus representantes. · 

. . -

4. DeteiÍninar o prazo de. I Ó (dez) dias,- contados a partir de sua instalação, para 
que a Câmara de Julgamento realize sua primeira reunião e; nesta,' estabeleça 
seu regimento interno, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SAS/MS 635, regimento esse que será publicado ·no Diário Oficial do 
Município. · · 

. . 

: 5. Nomear as senl~oras Clarissa W. Mendes Nogueira, Nilda Rodrigues, Márcia 
Luzia Miguel e Eunice Francisco de· Oliveira para comporem a Secretaria · 
Executiva que dará assessoria à Cümara de Julgan1ento, cujas atribuições serão 
definidas em Portaria específica. · 

6. Esta· Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campinas, I O de maio de 2000 · 

DR.IGOR CARLOS CONCILIO DEL Gl!ÉRCIO 

Secretário Municipal de Saúde 

Coordenadoria Distrital de Saúde LESTE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Protocolo: 20/4000477-PL 
Interessado: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO . 
Assunto:Aivará Sanitário Inicial da Clínica Odontológica e dos Aparelhos de 
RX AS TE X, modelo Odontomax 70/79 no O I 072, 70 K vp x 7 mA e Dabi · 
Atlante Spectro 11 n° 10067,50 Kvp X lO mA : ' . 
Deferido · · · · 

Protocolo: 20/4000476-PL , ·- . 
Interessado: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO . . . . . 

· Assunto: Assunção de RespótisabilidadeTécnica de Maurício de, Jesus Jorge 
/ 
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furlaneto Catalan CRO- 31.693. 
Deferido 

Protocolo: 20/4000630-PL 
Interessado: MARILI AP. DAL'-BO DA COSTA- ME 

\ . 
\ . 

Assunto: Baixa de Responsabilida9e Téc1iica Silvia Regina Ljii1bert CRF: no 
20.333 .. . .. - . . -· . 
Deferido 

. . 

i>rotocolo: · 20/4000593-PL 
Interessado: LABCENTER MAT. PARA LABORATÓRIOS E HOSPITAIS 
LTDA-.., . . . 
Assunto; Baixa de Responsabilidade Técnica de Gustavo-Alexandre Labadeça 
C R f: no 20.411 · . · . .. . · · · 
Deferido 

Protocolo: 20/4000623-PL --,. · . 
Interessado: DROGARIA NOSSO LAR DE SOUSAS LTDA- ME 
A~s~nto: Baixa de Responsabilidade Técnica de Regina Cláudia Ehrenberg 
VIeira CRF: n° 12.204 . . - . . 
Deferido · 

I. 

Protocolo: 20/4000621-PL · 
··Interessado: DROGARIA TERMINAL CENTRAL L TOA- ME· 

AssUnto: Baix~a ·de responsabilidade técnica de Jean Carla Pereira CRF: no 
25.660 
Deferido 
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Assunto: Assunção de Co-responsa!:>il,id~de Técnica de Giovan~ Maria Rocha 
Silva CRF: no 20.635 · . . . . · · 
Deferido 

Protoêolo: 20/4000792-PL 
Interessado: A.C. BELLETTI & CIA L TOA 

_.Assunto: Assunção de Responsabilidade Técnica de ·João Arantes .Neto CRF::n° 
25.603. . 
Deferido · 

Protocolo: 20/4000668 - PL 
Interessado: AGOSFARMA COMÉRCIO DE PROD. FARMACÊUTICOS. 
LTDA 
Assunto: Assunção de Responsabilidade Técnica de Verônica Paula Acântara 
Silva CRF: no 17.954 · . . 
Deferido . 

Protocolo: 20/4000625~PL . 
Interessado: SUTUR CAMP COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS 
HOSPITALARES LTDA 
Assúnto: Assunção de Responsabilidade Técnica de Luciana Honú~m de Mello 
de C. e Silva CRF: n°·l3.326 
Deferido 

Protocolo: 20/4000787-PL . 
Interessado: VERA N. A. CARREIRO- ME 
Assunto: Solicitação de prazo 

/ · . Deferido 30 dias 
Protocolo: 20/400061 0-PL · . . .. 

. lnteréssado: DROGARIA LEVISKI (L DE OLIVEIRA LEVISKI- ME) 
Assunto: Baixa de Reponsabilidade Técl1ica de Giuliana Goreti ·Motel hão 
Deferido· · · · 

Protocolo: 20/4000587-PL 
lnteressàdo: DROGARIA RÓTULA LTDA -'ME· 
Assunto: Baixa de Responsabilidade Técnicà de Luci1u1aKonecny Kohn CRF: 
20.634 . . . . . . < 
Deferido 

· Protocolo: 20/4000648-PL 
Interessado: ANDRÉ A. T. MOREIRA E CIA LTDA . 
AssUnto: Baixa deresponsabilidade Técnica de Paula RibeirõLui CRF: 25,056 
Deferido · · · 

Protocolo: 20/4000349-PL 
Ii1teressado: VANIA CLARA BERNI 

/ 

Assunto: Assunção de Responsabilidade Técnica de Vania Clara Bemi CROSP: 
. n° 34523 ··. · 
. Deferido 

Protocolo: 20/400060 I ~PL · . 
Interessado: SERVIÇOS E POSTO RTMM LTDA 

·Assunto: Assunção de ResponsabilidadeT~cnica de Andrea Cecília Figueiredo 
Fagá CRF: no 19.21'2 
Deferido · 

Protocolo: 20/4000427-PL 
Interessado: DROGA GLICÉRIO LTDA 

·Assunto: Baixa de Responsabilidade Técnica de Carla Gueroni Meneguês.CRF: 
. n° 23.554 - . . 
Deferido 

·'Protocolo: 20/4000622-PL 
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIÊNTE DR. SALLES OLIVEIRA 

.Assunto: Assunção de· Responsabilidade Técnica de Jean Carla Pereira CRF: no 
25.660 . . ~. . 
Deferido·· / 

Protocolo: 20/400021 0-PL. ( 99/4002545-PL) · 
Interessado: ODAIR SCHIO . . . 
Assunto: SolicitaÇão de Prazo· e recurso A.L n°-5l O 
lnd~ferido -' ' . . · · . · 

Protocolo: 20/40001 03-PL ( 99/57384) . · 
Interessado: GALPÃ.U 2 I' EMPREENDIMENTOS LTDA 
Assunto: Solicitação de prazo 

· Indeferido ·· · · · · 

· Protocolo: 20/40004 18-PL · 
. Interessado: MEDLEY S.A IND. FARMACÊUTICA ( PRO'r:f HIGfENÉ) 

Assunto: Renovação Alvará Sanitário 2000 . 
Deferido · · 

.Protocolo: 20/4000417-PL · 
Interessado: MEDLEY S.A IND. FARMACÊUTICA 
Assunto: Renováçã.o:Aivará Sanitário 2000 
Deferido . . · 

/ 

-Protocolo: 20/4000809-PL 

. ~~ .. 
.. --~ 

. ··.· ~- . ·. . . 

., : : ~ 

Interessado: ORGANIZAÇÃO IRMÃOS SILVA DE PROD. fARM/\C. LTDA 

-... 

\. 

Protocolo: 20/4000244-PL 
. Interessado: GRAZIELA ESTEVES. . . _ . 
Assunto: Assunção. de Responsabilidade Técnica de Graziela Esteves CROSP: 
n° 65.438 

· Deferido · 

Protocolo: 20/4000319-PL 
Interessado: VERA ALICE BOLZANI _ 
Assunto: Assunção de Responsabilidade Técnica deVera Alice Bolzani CRO: 
55.323 •, 
Deferido 

Protocolo: 20/4000443-PL _ _._.-/ 
· .. Interessado: DROGANOBREGA ORG. FARM: LTDÁ 

·Assunto: Assunção de Responsabilidade Técnica de Fábia Roberta A. Silva 
Lopes CRF: no 20.459 
Deferido 

Protocolo: 20/4000413~PL 
Interc;:ssado: YELLOW PHARMA L TOA . . . . -~ 
Assunto: Assunção de Responsabilidade Técnica de Mário .Orlando Pereira 
Soeiro CRF: no 22.767 . 
Deferido 

· Protocolo: 99/4002568-PL 
Interessado: FUNDAÇÃO MARIA ARAÚJO·SIGNORELLI 
Assunto: Alvara Sanitário Inicial e Assunção de Responsabilidade !écnica de 
Annando Signorelli'Jr. CRM: no 49675 . . 
Deférido · 

Protocolo: 99/4002507-PL (99/4002472-PL) . . 
Interessado: EXCLUSIV BY STROG & NO_FF RESTAURANTES L TOA· 

- Assunto:Solicitação de prazo e recurso A.l no 504/508 ~ multa · .. 
Deferido prazo 60 dias a partir da data do protocolado. Indeferido quanto aos 
autos de Infração -multa n°504/508 · · · 

-Protocolo: 20/40ÓO.Í 77-PL · 
Interessado: EXCLUSIV RESTAURANTE LTDA (EXCLUSIV BY STRQG 
& NOFF RESTAURANTES LTDA) / ... 
Assunto: Solicitação de Prazo 

-· Deferido-60 dias contados à partir da data do protocolado 

Protocolo: 99/4002508-PL . . . . .. . 
.Interessado: RESTAURANTE CASA BONITA (EXCLUSIV BY STROG & 
NOFF RESTAURANTES L TOA) . 
Assuíúo: Solicitação de prazo . · 
Deferido 60' dias á partir da ·data do protocol'ado 

MARIA IJE;f ÂNit\ LOiJREIRQ PlR;iS, 
\ . Coordenadora VISA -·LESTE 

I 

·CONVITE no 016/2000 . . . 
: • • • ' .• ~ • .. • . ~ ~. _. ' • ~ _i ~ ': )! .~ • . • '- • ·_,. :. ": •. •• • • :' ·t . ' . 

Protocolo C :028.04.2000 :""' ,Entreg(! ~.Abertura: 30105(2,000 às 09: I O horas. 
Tipo de Licitação: ''Maior "Oferta:' . · • · · . · · ·- _·. · . 
A CEASA Campinas, sito à Rodovia Dom Pedro 1/Km 140,-S~ .,:."Pista Norte-· 

. Campinas/SP, estárealiz~ndo na modalidade "CONVITE''., tipo Maim: Oferta, 

'· 
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em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, para permissionamcnto de área 
para· exploração de PADARIA no interior do Horto Shopping Terminal Vic~ntc 
Cury. A documentação completa, encontra-se à dispos_ição dos interessados no 
prédio da administração, sala no 27 no endereço supra cttado. - 1 

Os ·envelopes "Proposta c Docume_ntação" deverão ser entregues até às 09: I O 
horas do dia 30/05/2000. 
Sérgio O.C. Pupo No·gueira .Ir. -Diretor Presidente'. 

CONVITE no 017/2000 

P~otocolo C 001.05.2000 :.... Entrega c Abertura: 31/05/2000 às 09: I O horas. 
Tipo de Licitação: "Maior Oferta" . · 
A CEASA Campinas, sito à Rodovia Dom Pedro I, Km 140,5 -Pista Norte
Campinas/SP, ·está realizando na modalidade "CONVITE", tipo Maior Oferta, 
em conformidade com a Lei, Federal 8.666/93, para pem1issionamento de área 
para exploração de PADARIA no interior do Horto Shopping Tem1inal· Ouro 
Verde. A documenta,ção completa, encontra-se à disposição dos i!1teressados no
prédio da adniinistra'ção, sala no 27 no endereço supra citado. 
Os envelopes "Proposta e Documentação" deverão ser entregues até às 09: I O 
horas do dia 31/05/2000. 
Sérgio O.C. Pupo Nogueira Jr.- Diretor Presidente. 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Extrato de Aditamento 02 ao Contrato n° 064/99-
.Protocolo n" 334/99 
Tomada de Preços no 007/99 
Contratante: EMDEC S/A· 
Contratada: Auto Posto Salles de Oliveira Ltda. 

-Objcto:_Fomecimcnto de combustíveis e lubrificantes. 
;Do Preço: R$ 16.170,00, por reajuste._ 

ENGo HENRIQUE CARLOS HORTA FILHO 

Diretor Presidente 

PROTOCOLO No 920/2000 
-----CONVITE No 51/2000- PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA PACIENTES E FUNCIONARIOS. -
- ~pós a análise das propostas apresentadas e de acordo com o parecer técnico da 

Arca de Nutrição e Dietética, DECIDO: J 

A) desclassificar a proposta da empresa EDSON PEREIRA BEZERRA, por 
apresentar CND vencida. 
.JULGO vencedora a proposta da empresa abaixo especificada: 
A)- J.J. ANTONIOLI & CIA LTDA., para os itens de O f ao 62. 
Ficam as empresas cientifi.cadas que terão um prazo de 02 (dois) dias úteis para 
interposição de recursos. Comunico a_inda, que o processo encontra-se com vista 
franqueada aos interessados na sala Area de Licitações do H.M.M.G., sito à av. 
Prefeito Faria Lima, 340- I" andar- Parque ltália.-Campinas-SP. 

Campinas, I O de_-Maio de 2ooo 
JOSE ROBERTO GUERRA 

Supervisão de Licitações 

HOMOLOGAÇÃO- PROTOCOLO No 881/2000 

CONVITE No 054/2000- AQUISIÇÃO DE FILMES E QUÍMICOS PARA
RAIOS X. 
Acolho o termo de julgamento da Área de Licitações e HOMOLQGO E 
ADJUDICO o objeto desta licitação à empresa abaixo especificada: . 
A)- IBF- INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES L TDA., para os itens 
de no: O I, 02, 03, 04, 05 e 06; no valor de R$ 34.232, I O (Trinta e quatro mil, 
duzentos e trinta e dois reais c dez centavos) -
B)- RElJTER COMÉRCIO DE-MATERIAIS PARA LABORATÓRIOS 
LTHA., para o ítem 07; no valor de R$ 2.389,80 (Dois miL trezentos e oitenta e 
nove reais e oitenta centavos) 
C)- FOTOBRAS FOTOSS~NSÍVEIS DO BRASIL IND. E COM. LTDA., 
para o ítem 08; no valor de R$4.832, I O (Qua_t(o mil, oitocentos e trinta e dois 
reais e dez centavos). 

Campinas, _I_ O de-Maio de 2000 

RHAMÀ.·FRErTAS DA SILVA 

Presidente do H.M.M.G. 

REFERIDA DESPESA ESTÁ SENDO REALIZADA DE ACORDO COM O 
ITEI\'(IV' DO ARTIGO 24 DA LEJ FEDERAL No 8.666/93-

PROTOCOLO No 745/00 
NOTA DE EMPENHO No 1705/00. 

Campinas, quinta-feira, 11 de maio de 2000 

FIRMA: MEDITEK COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
L TDA., para o item no O I, 02, 03 e 04 no valor de R$ 6.4~6,00 (Seis mil, 
quatrocentos e triilta e seis reais). . -

Campinas, I O de Maio de 2.000 

DONA TO TAMBASCIA FILHO 

DiréÍor Administrativo do H.M.M.Ci .. · 

CONCURSO PÚBLICO 

CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS 

A !MA -lnfon~1ática de Municípios Associados S/Afaz saberqi1e no dia 13 de_. 
maio ·de 2.000 serão realizadas as Provas Pr_áticas do Concurso Público, na 

. cidade de Campinas, para os .candidatos aprovados nas provas objetivas dos . 
cargos Técnico de Informática e Técnico de Informação. Os candidatos deverão 
aprcsentar~se imp_reterivclmel~te ús 8h30m, sendo que as Provas Práticas terão . 
iliício às 9h00. 

Os candidatos devem apresentar-se portando: 
a) Comprovante de Inscrição; 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: 
-Cédula de Identidade (RG) 
-Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
-Certificado Militar 

DATA E LOCAL DAS PROVAS 

\ 

Dia 13/05/2000- Locai:_IMA :...Informática de Municípios As-sociados S/ A· 
Endereço: Av. Anchieta, 200- ~o andar- Paço M';Jnicipal- Campinas 

Cargo: Técnico de Informática 
Inscrição 
14235 
14206 
14208 
14215 
14005 
14068 
14081 
14239 
14020 

. 14191 
142:34 
14012 

Nome 
ANDERSON KIYOSHl YOKOT A 
GERLANDA CARVALHO PISCOPO FARIA 
JOSE MARCIO VENDRAMEL CARDOZO 
LENISE MITSUE MELO SEINO 
LUIS EDUARDO DE OLIVEIRA MURARO 
LUIS FLA VÍO DIAS VECINA 

, MARCELO ACACIO SALGADO ADANI 
PEDRO MAYER DENTZIEN 
RICARDO LIMA CAIO 
T-HIAGO DA SILVA GOMES 

. WILSON JOSE BALDO 
WILSON JOSE COUTINHO 

CargQ: Técnico de Informação 
lnscricao Nome ' 
1·4122 ALEXSANDER QUEIR0Z DA SILVA 
14089 ANAMARIA DE AZEVEDO SILVA 
14029 ANTONIELLA VARNEIRO DEVANIER LOPES O. 
14133 -CARLOS RENATO FUZA 
14171 DENISEGUERREIROTORE:ZAN 
14167 DORA LUCIA MAZZER VECi-IINJ· · 
14028 HELVIO PANATTONI RAMOS ARANTES 
14182 JOSE CARLOS DE SOUZ/, CAPARROZ 
14119 MARIA HELENA PANSANI 
14153 MAURICIO GIRALDI SVARTMAN 
14006 MAURICIOA)ALLES BATARCE 
141.83 RICARDO RAMOS VIEIRA DA SILVA 
1415.7 THIAGO ALVES FIGUEIREDO 

(11.12e q/05) 

·Campinas, I I .de maio de 2000 

R1ENATO SILVEIRA BELLO STllCCHI 
' 

Diretor Presidente 

CONCURSO PÚBLICO 
CLASSI-FICAÇÃQ 

RG 
296333803 

0329536813 
0323373884 
0230165096 
0010861030 
0173953931 
27·14783304 

13,3680083 
0249435639 
0336455896 
0084559809 
0022322369 

RG 
0249974253 
0323096396 
0544193288 
0001286983 
0017565138 

. o 156565523 
0144659281 
0015425245 
0069758827 
030704368X 
0099476836 
0296994893 
0342057388 

A !MA -lnlom1ática de Municípios Associados S/ A toma público a classificação 
do Concurso Público para preenchin-iento de cargos, conlonne Edital de Abertura 
de lliscrições, de 12.04.2000. Os candidatos estão classificados por .ordem 
decrescente de pontos em lista de classi li cação pQr cargo. ~-

Cargo:. AI TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
Classif. Nome :Inscrição RG '· -Tot:il 

01° PEDRO l'viAYER DENTZIEN 14239 13368Ó083 80 
- 02° LUIS FLAVIO DIAS VECINA .14068 .• O 17'395393 I 74 

03° RICARDO LIMA CAIO 14020. 0249435639 72 
04° .ANDERSON 1\.IYOSI-II YOI\.OTA 

·. 
14235 . '29633380:Í 72 

05° LENISE MITSUE MELO SEINO 14215 0230165096 '72 
06° WILSON JOSE BALDO 14234 0084559809 68 
07" GERLANDA CARVALHO PISCOI'O FARIA 14206 0329536813 68 
08° ·THIAGO DA SILVA GOMES 14191h o:n6455896. 66 
09° LUIS EDl)ARDO DE OLiVEIRA r·dURARO 14005 0010861030 64 

' 
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10° WILSON JOSE COUTINHO 14012 0022322369. 
li o ·JOSE MARCIO VENDRAMEL CARDOZO · 14208 0323373884 
12° 'MARCELO ACACIO SALGÃDO ADANI 14081 2714783304 
13° FERNANDO RODRIGO RIBEIRO 14050 0309874701 
14° ANDRE LUIS OUVI STAVARENGO 14070 0219821203

1 

. 15° ANDREZZA JORDANI SOARES 14069 0297732043 
16° AMAURI IASSUO KASHIO 14004 0197059326 
17° DANIEL ANTONIO DE LIMA· . 14258 20549805X 
18° MARCELO LEONARDO SOUZA DE OLIVEIRA 14209 0144673307 
19° CARLOS. ALEXANDRE PEREIRA BERNI 14024 0299562074 
20° REINALDOGUIMARAES AGUIAR 14213 0293044715 
21° RODRIGO ALVES PINTO 14224 0326940595 
220 THIAGO AUGUSTO GASPAROTT0 ht223 0253942093 
23° CARLOS ALBERTO FERRO JUNIOR .· 14231 0294570445 
24° FERNADO JOSE GABBAI GUARITA 14097 0331452455 
25° IVAN KOLOMENCONKOVAS RUB'EL 14218 . 0290045058 
26" CARLOS EDUARDO FERNADEZ GONZALEZ 14079' 0005223112 
27" FERNANDO HENRIQUE DA SILVA ·14225 0286638496 
28° PATRICIA MARTINEL~I SETE 14220 025542663X 
29° DEMIAN ROBERTO PADOVANI 14041 '0289188155 
30° \ FLAVIANA PAVAN VICTORIANO 14061 0212016714 
31° .,_ GUILHERME BONATELLI . 14083 0298095956 . 
32° JOSE EMANUEL DOMINGUES 14193 0009597105 
33° MARCOS Wll:liAM ARAUJO DEMETRIO 14063 0333441023 
34° . RODRIGO CARLOS SOPRANO DE SOUZA 14042 0248807316 
35" NEWTON PARREIRA JUNIOR 14241 . 7857508 . 
36° ADNAN JOSE NOGUEIRA 14189 0019414997 

. 37" CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA 14102 018719595X 
" 38° RENATO VAN RAY 14034, 028545948X 

39° MARCIO MAKOTO OKI · 14194/ 032734698X 
40° CARLOS HENRIQUE MARTINS 14038. 0256613242 

·41° VITOR AUGUSTO COSTA SAES 14216 0279969569 
42° MURILO DO CANTO BATISTA ALVES 14242 323963304 
43° ENRICO JUNQUEIRA LIMA CARDOSO 14197 . 0328668205 
44° BIANCA PIZZANI DE CASTRO 14105 O I 18000090 • 
45° : GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA 14052 .0305053 152 
46° GUSTAVO BERGAMIN PADIAL HOLZHAUSEN 14008 0320963792 
47" . GUSTAVO HENRIQUE SOUZA DE. OLIVEIRA 142.10 0119899693 
48° EDUARDOPATARRONOGUBRA 14049 0308383060 
49° CARLOS DE PAULA 14188 0325119843 
50° RENATA RIBEIRO HERCULANO NOBREGA 14192 029407885X 
.51° MARISTELA TRAD GHOSSAIN BARBOSA 14043 0012330371 
52° SAMUEL ROBERTO GUIMARAES SEGOLIN 14051 0295089970 
53° WILTON TAKESHI FUKOMOTO 14222 0242922557 

{11, 12e 13/05) 

.64' 
64 

. 64 
62 
62 
62 
60 
60 
60 
60 
58-
58 
56 
56 
56 
56 
56 
56 
56 
54 . 
54 
54 
54 
54 
54 
52 

-52 
52 
52. 
52/ 

52 
52 
52 
52 

. 52 
50 
50 
50 
50 
50 
50 
50 
50 
50 

57° LAERCIO LEITE DE GODOY 14161 0351988282 5_6 
58° ELSON LIMA FEIJO · 14002 0203467528 56 
59° FRANCISCO FABIANO BRITO RAMOS 14113 0271483970 56 
60° ALESSANDRA ALMEIDA DORIGON .. 14138 0336483570 56 
61° PAULO ROBERTO LINS ROCHA LIMULJA 14175 0309877635 56" 
62° SANDRA REGINA BOSCOLO FANTINI 14048 . 0063003089. 56 
63° SANTINA FIORENZI 14093- 0077094669 56 
64° MARCIA APARECIDA DE CAMPOS 14130 0010859345 56 
65° CELSO DONABELA DE FREITAS JUNIOR 14156 0301833825 56 
66°' RITA MIDORI IWASAKI 14256 298461869 54 
67° MARLON DE MELO SILVA 14137 026814381X 54 
68° . MARLON MECATTI DA SILVA .. 14085 0342869942 54 

'69° .MARIA JOSE DE OLIVEIRA LEONARDO 14055 0014107221 54 
70° MARIA CRISTINA N GUIJARRO PEDROSO 14159 0175474114 54 
71° DANIEL.HIROSHI YOKOTA 14244 296333815' 54 ' 
no CARLOS ALBERTO ÓE SOUZA 14173 ·0015308222 52 
73° LAZARA LUIZA DE ANDRADE MARTIN 14253 3788307 52 
74° . EDSON IVAN RIVA FILHO 14174 0325998917 52 
75° ERIKA QE OLIVEIRA MAGALHAES. 14121 0285522115 50 
76° SANDRA REGINA DAS CHAGAS )).JEIX 14257 162737993 50 
no ANGELA DOS S DO NASCIMENTO RODRIGUES 14150 '0174013929 50 
78° ELISABETE DE SOUZA DO NASCIMENTO 14073 0282664324 50 
79° 'LILIANE LOPES DE LIMA 14140 0341261579 50 
80° · PRISCILA APARECIDADONA 14023. 0245248298 50 

(li; 12e 13/05) 

EDITAL 

-Tomadá de Preços 26/2000. Objeto: Aquisição de tábua para assoalho e 
vi gota. Abertura: Dia 02.06.2000 às 9h 15m in. Entrega dos envelopes até às 
9h do dia 02.06.2000, à Avenida da Saudade no 500, Piso 2 ASA-4, Setor de 
Processamento. de Compràs- Ponte Preta, Campinas-Sr. Edital disponível das 
I Oh às 15h, por R$ I 0,00 (dez reais): · . · · 

·HOMOLOGAÇÃO E ADJUQICAÇÃO 
. . 

. CONCURSO PÚBLICO· 
_.....-.; 

-Tomada de PreÇos 17/2000- Ob_leto:-Aquisição de· mate~iais de limpeza_. 
Comunicamos a homologação e adjudicação à empresa Campclean Comércio, 
Importação e Exportação Ltda. que apresentou o "merior preço total por 
item": item 01 -R$ 288,00; item 02- R$ 537,60; item 03- R$ 2.030,40; item 
05 - R$ 79,20; item 06 - R$ 600,00; item 07 - R$ -3.600,00; item 08 - R$ . 
624,00; item 09- R$ 1.680,00; 'item 12- R$)2.860,00; ite~ 13- R$ 1.274,40; 
item 14- R$ 676,80; item· 15- R$ 475,20; item 16.- R$ 80;40; item 17- R$ 
3.600,00; item 18 :R$ 579,60; item 19- R$ 207,00; item 20- R$ 504,00; item 
21 - R$ 388,80; item 22 - R$ -1.470,00; item 23- R$ 1.144,80; item 24- R$ 

CLASSIFICAÇÃO . 

Cargo:- A2 · TÉCNICO f:?E INFORMAÇÃO 
Classif. Nome 
01° ANTONIELLA VARNEIRb DEVANIER LOPES C. 
02° ALEXSANDER QUEIROZ ÓA SILVA 
03° .JOSE CARLOS DE SOUZA CAPARROZ 
04° CARLOS RENATO FUZA 

_ 05° DENÍSE GUERREIRO TOREZAN 
06° ANA MARIA DE AZEVEDO SILVA 
07° MAURICIÓ SA-LLES BATÀRCE 
08° . MAURICIO GIRALDI SVARTMAN 
09° RICAÍWO RAMOS VIEIRA DA SILVA 
10° MARIA HELENA PANSANI 
I lo . THIAGO ALVES FIGUEIREDO 
12° DORA LUCIA MAZZER VECHINI 
13° HELVIO PANATTONI RAMOS ARANTES 
14° ELIZETE AUXILIAD0RA PEREIRAJORDAO/ 
15° IARA RIBEIRO CARVALHO 
16° 'HANNA CIBELE LINS ROCHA LIMULJA 
17° LUCIANO LEOCARDIO Ji\COMINI 

·I[' HERBERT LOPES DEOLIVEIRA. 
19° TANIA JACOMINI MOREIRA DA SILVA 

.20° VIVIANE MASSAE HIRATA. 
21° PAULO REINIG MOREIRA 
22° EDUARDO CALDERELLJ DE ARRUDA 
23° ERICA TONON LOBO 
24° NORMA APARECIDA FADEL 
25° LUIS GUSTAVO OLIVO MENEGALDO 
26° FERNANDAJUNQUEIRA )ULIANO · .. 
27° JULIANA DE OLIVEIRA LOPES · 
28° MARIA DONIZETTI F CAPARROZ . . 
29° FERNANDO. OTAVIO AMARAL GDE CARVALHO 
30° SONI~ I VETE DE SOUZA· '. · . . . . 
31° RACHEL HELOISA ZAMBRANO PERNICONE 
32° MARCO ANTONIÓ LIMA 
33° ANDRE MARTINS 
34o CELSO RYO ONDA ' / 
35o JACI PAGNAN CONINGHAM 
36° GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA 
37° TANIA REGINA MARTINS LEONARDO 
38° MARIA LUIZA SEABRA DE QUEIROZ 
39° FLA VIÓ MARTINS TAVARES 
40° MELANIE CECILIA LENERTZ DOS ANJOS 
41° ALÉX(\NDRE.ALENCAR BORGES DOS SANTOS 
42° LIDIANE DE:CAS:rRO ROMAO 
43° ANA:ELISAP.iZAÜRÓ' . ;-
440 'VERONICA MA.IA . · ... ' ·-

~5o _;, );UGUSTO CROPPO :", 
46° ; ._::'A.NDERSON ROBERTO SOARES PORTO 
47o ' ELIZABETH PINHA i'l' DOS SANTOS 
48°· EDMEIA LUIZA PEREIRA ROSA 
49o JAQUELINE BRENA . . 
50° - · THÍAGO:ELIAS CORDEIRO 
51° EDSON OLIVEIRA DE SOUZA 
52°. -'ROSANGELA APARECIDA f>EREIRJ\ VITOR 
53 o, GUSTAVO MOREIRAPASINI •. 
54o·: ,; 'ELISÁ!i•j'GEJ.;A:DE ;A;'SOBREIRA: 0 

55o. EDNA ALVES DEROIDE 
56° MONICA MARTINS LOPES SAMPAIO 

Inscrição 
. 14029 

RG Total 
'0544193288 88 

14122 0249974253 . 84 
14182 0015425245 
14133 0901286983, 
14171 0017565138 

1.260,00, item 25 - R$ 720;00, pelo período de 12 (doze) meses. · · · 
-Tomada de ~reços 20/2000 .:; Objeto: AquisiÇão de cartuchos de tinta e de 

~~ toner para impressoras. Comunicamos a homologação e adjudicação às 
80 - empresas participantes que apresentaram o "menor preço total por item": .-

82 

80 item 01: l.van lmport Comércio e Importação Ltda. - R$ 8.678,00; item 02: D 
14089 0323096396 
14006 0099476836' 
14153 . 030704368X · 80 _.. & D Comércio Importação e Exportação Ltda. -R$ I 0.500,00; item .03: Ivan 

I 14183 . 0296994893 
14119 0069758827 
14157 . 0342057388 

78 I mport Comér_cio e Importação Ltda. - R$ 12.612,00; item 04: Ivan lmport 
~~ Comércio e Importação Ltda.- R$ 16.836,00; item 05: Ivan lmport Comércio e 

Importação Ltda . ., R$ 2.867,_10, pelo período de 90 (noventa) dias. 14167 0156565523 72 

JOSÉ ROBERTO BIAJOLI 
. • t• 

14028 o 144659281 72 
14065 0010948639 I 70 
l4013 030987421X .7Q 
14177 0309877659 70 

.'-...... Presidente Comissão Julgamento 

14074 0239350625 / 70. 
·. 14152 0220193575' 70 

14010 03Ó6567690 68 
. 14057 .. 0305373122 68 

14249 3Ó2821016 '68 
14094 . "3378857222 68 ' 
14087 0293631906 66 
14056 0010185419 66 

CASA DOS MENORES DE CAMPINAS 
14164 0255339987 66 . . 
14091. o2770771o2 ·· 66 .-e· Edital de_ Cpnvocação- Asser:z~l~ia Geral.E;xtrao.rdinária 
14136 0292001'204 66 ' o . . . 

)4181 0013933725 66 Ficam todos os associados em situâÇão regular, éon_vocados para Assembéia Geral 
14128 · 0264ÚI400 66. . Extraordinária, a ser realizada aos: J 8/05/00 às 8:00 J1ora5 em I" convocação e 8:30 
14131 0102015454 . 64 hofas em. 2", na sede da Entidade: em .seu escritóriei .. Centràl; à" Praça XV de 
14170 0011662742 6

6
4
4 

Novembro, 18 -Cambuí -Campinas, SP, para deliberar o que segue: 
14080 0005406190' 

· 14163 0266037331 64 ·a) Assuntos Gerais · 
14126 0115837826. 64 b) Alteração do Estatuto Social. ~ 
1404Ó 0349976144 62 . 

.14096 0336478616 62 DERCI GONÇALVES DE SOUZA 
14166 0017087562 62 
14016 0018564698· 62 
14251 27.1331999 . 62 
14246 109444115 62 
14176 027355136X 62, 
14135 00,10047348. . 60 
14151 0304458375 60 
14155 0019270901 60 
14088 0030564239 . 60 
14142 0303547Q24 60 
! 42~5 I 03018396 58 
14090· 0013289344 .. 58, 
14247 . 224785679 . .58 

.... 14243 . 297732328 5~.· 
.~: 14072' · :·.oúsi-1:2866·, :. ,58'' 

14053 014641567X 58 
. 14120'.<Ú94983107 >58 

14084 OOO:Í34453:2 56 
14158 0021982850 56 . 
14169 0341244545 56 

Presidente do Conselho Deliberativo 

ASSOCIAÇÃO HOPE_ UNLIMITED DO BRASIL 
.. 

· Edital de Convocação -Assembléia Geral E~t,raordJnária 

Ficam todos os associados em situação·.regular, convocad6·s pM~Assemblé.ia Geral 
Extraordinária, a ser reaii~a~a·tios·:lS~()S~OÓ. às IO:OO~hqras>~Í11 l'i convocação e 

·: 10;30 l~oras em 2", na s~de da E~tidadf ei.!t_ seu e~critóf_io ÇÇ11[ai,'~_Praça XY de 
Novembro, 18 - CélQ1QUt :~ Ç(lll1B,IIl~,, 1~~; p<!f.a,c!ehberar o qu~. segu,e., 

: :~}AssÜntosGerais:.. · .. ;~ .. /···.:-~"i:. __ -:_.·--~·: • : ··,· · .:-"·.·. ·. · · 

, . b) Altçraç.ão do Estatuto Social. / ~- , : . 

PHILIP BRIAN SMITH · 

Presidente da Diretoria Executiva · 

./ 

I 
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